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Apreciação geral  

 
No ano de 2016 deu-se início a um novo mandato da direção da AMPLOS, como novos corpos sociais 
eleitos. Com esta eleição, entraram para a direção uma representante do núcleo da AMPLOS-Infância 
– Espelho Eu e criou-se a figura de tesoureiro na direção executiva, em conformidade com a legislação 
que regula a organização das associações. Assim, a direção executiva ficou com uma melhor 
representação dos diferentes núcleos da AMPLOS (núcleo AMPLOS-T e AMPLOS-Infância). O 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral foi substituído por razões de incompatibilidade, dado ocupar 
presentemente um cargo político. Estas alterações não corresponderam, no entanto, a alterações 
substanciais na linha de atuação e nas prioridades da AMPLOS que se tiveram continuidade. 
Em 2016 acolhemos um maior número de pais, sobretudo em Lisboa, e sobretudo pais de jovens trans. 
Foi o ano de lançamento da campanha criada pela empresa de marketing Winicio, que projetou a 
AMPLOS, de forma mais evidente, nas redes sociais, assim como nos órgãos de comunicação social. 
Saíram vários artigos em jornais e revistas resultado de entrevistas com membros da direção da 
AMPLOS; a Susana e Marta, protagonistas da campanha, assim como a Margarida e Manuela foram a 
vários programas de televisão. Em outubro a campanha foi divulgada em mupis que foram colocados 
em vários pontos da cidade de Lisboa, uma iniciativa da Câmara Municipal. 
Também neste ano a presidente e vice-presidente da AMPLOS tiveram possibilidade de participar na 
VI Convenção da associação internacional Famílias por la Diverdidad Sexual que teve lugar em San 
José, Costa Rica, o que reforçou o sentido de pertença e de partilha com organizações de pais 
congéneres. 
A convite do gabinete da Ministra de Justiça a AMPLOS foi chamada a prenunciar-se sobre a revisão 
da Lei nº7/2011 conhecida por Lei de Identidade de Género. Na sequência desta audiência a AMPLOS 
pediu uma audiência à Secretária de Estado da Igualdade e Cidadania a quem entregou um dossiê 
sobre a posição da AMPLOS quanto à revisão da referida Lei. 
Por considerarmos que o tema das crianças de género diverso tem sido muito pouco tratado em 
Portugal, o ano terminou com a organização da Conferência “Diversidade de Género na Infância” 
realizada em parceria com o CIES-ISCTE IUL, que contou com a participação presencial da presidente 
e vice-presidentes da associação espanhola Chrysallis – associação de pais de crianças e jovens 
transexuais – assim como com a participação através de vídeo de Isolda Atayde, mãe mexicana 
residente nos EUA, co-presidente da FDS e membro da direção da PFLAG e Juan Carlos Tapias, pai 
chileno, membro da direção da FDS. As duas dirigentes da Chrysallis estiveram com os Grupos 
Parlamentares do PCP, Verdes, BE e PS com quem falaram da necessária proteção legal das crianças 
trans. 
O ano terminou com a elaboração, pela direção da AMPLOS, de uma Proposta para a Integração de 
Crianças e Jovens Trans em Ambiente Escolar, realizada a pedido do Secretário de Estado da Educação, 
e com uma audição da AMPLOS no Parlamento – Comissão de Saúde – sobre Transexualidade e o 
Serviço Nacional de Saúde. 
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I. !tw9/L!4%h D9w![ 

PRIORIDADES DEFINIDAS NO PLANO DE 2016 

1. REFORÇO DA ESTRUTURA ORGÂNICA DA AMPLOS 

¶ Fortalecer o funcionamento global da AMPLOS 

A AMPLOS é hoje uma estrutura bastante mais organizada graças aos esforços da mãe-voluntária e 
membro da direção (tesoureira) Maria Hermínia Prata. Idealmente os registos de acolhimento. 

¶  Dar continuidade à atividade dos diferentes núcleos  

NÚCLEO AMPLOS-Porto 

O Núcleo AMPLOS – Porto debateu-se com algumas dificuldades devidas à reduzida disponibilidade, 
por razões várias, dos seus membros habitualmente mais ativos.  

Realizaram-se apenas dois encontros de mães e pais – em 19 de março e 3 de setembro – mas foi 
concretizado o acolhimento e acompanhamento personalizado dos casos que procuraram a nossa 
associação, quer via Lisboa, quer diretamente através dos telemóveis próprios. Merece destaque o 
trabalho desenvolvido pela mãe ativista da região de Espinho. Conhecemos, ao longo deste ano, quase 
uma dezena de novas famílias. 

A AMPLOS esteve representada e participou num dos painéis - “Práticas de igualdade e de inclusão” - 
no 1.º Encontro da Associação Plano i, “Diálogos sobre a Igualdade e a Inclusão”, em 21 de janeiro, no 
Porto. 

No dia 13 de maio, participamos no Ciclo de Cinema LGBTI, a convite da Rede ex aequo, para 
comentarmos o filme “Maria Rapaz”. 

A 2 de julho a AMPLOS esteve presente na Marcha do Orgulho LGBTI do Porto, com a sua faixa, mas 
apenas segura por duas mães. 

A 9 de outubro, em conjunto com o Telmo Fernandes, da ILGA Porto, animamos uma sessão dirigida 
a encarregados de educação e público em geral, na Casa da Cultura de Ermesinde, promovida pela C. 
M. de Valongo. 

 

NÚCLEO AMPLOS-T 

Neste ano iniciámos reuniões só de pais deste núcleo, dada a sua especificidade. Chegaram novos 
pais. Foi o núcleo que mais cresceu em 2016. Algumas das novas mães que chegaram empenharam-
se na construção da resposta da AMPLOS à proposta de alteração da Lei. 

 

Data Local Evento 
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17-02-16 Lisboa Encontro de pais de pessoas trans- o SNS 

25-11-16 Lisboa Reunião de pais de crianças e trans 

 

NÚCLEO AMPLOS-INFÂNCIA ς ESPELHO EU 

Em 2016 lançámos a página de facebook ESPELHO EU em parceria com a empresa Bnext e com a 
participação empenhada do pai Tiago Gonçalves e do grupo IAC-Humanização. Tivémos (direção da 
AMPLOS) uma formação no IAC, dada pela empresa Bnext sobre operacionalização de uma página de 
facebbok, que nos foi muito útil. As questões da Infância tiveram uma atenção especial na 
comunicação social. A página foi inexplicavelmente desativada em outubro mas conseguimos repô-la 
pouco tempo depois. 

 

¶ Garantir uma maior percentagem de sócios que pagam quotas e alargar o número de 
associados 

Figura 1 - Evolução do número de pedidos de apoio e de associados 

 

 

 

Neste ano, o número de pedidos de apoio duplicou e o número de novos associados aumentou um 
pouco em relação ao ano anterior mas em situação muito desproporcional face aos pedidos de apoio. 
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Figura 2 - Situação do pagamento das quotas 

 

 

A maioria dos associados têm as quotas em dia (57% contra 54% em 2015), trata-se contudo de uma 
maioria pequena. Há contudo várias situações de dívida havendo uma proporção não negligenciável 
de associados em dívida desde 2014 ( 22% contra 21% em 2015). 

 

Figura 3 - Pagamento de quotas por regiões 

 

Os associados com quotas em dia é proporcional ao número de associados de cada região, situação 
aliás, semelhante ao ano anterior. 
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¶ Alargar o número de voluntários e voluntárias 

No ano de 2016 contámos com o apoio do voluntário Hugo Ricardo, aluno de psicologia do ISCTE 
que realizou o estágio na AMPLOS com sucesso. Interessou-se sobretudo em dar apoio ao Núcleo 
AMPLOS-Infância. 

2. MANTER O FUNCIONAMENTO DOS GRUPOS DE ENTREAJUDA 

No ano de 2016 o núcleo da AMPLOS-Lisboa realizou sete encontros de pais subordinados a variados 
temas. No Porto apenas se realizou um encontro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

¶ Consolidar a estrutura de mães e pais de acolhimento e atualização da sua base de dados 

Mais um ano em que a estrutura de mães e pais de acolhimento não foi consolidada. O apoio e 
acompanhamento continua a pesar demasiado em duas ou três pessoas da direção. 

¶ Consolidar e alargar o trabalho em parceria com especialistas 

A aprendizagem não se esgota n acompanhamento das problemáticas das famílias. O contacto com 
especialistas tem sido da maior importância. A vinda das mães da Chrysallis foi da maior importância 
para a compreensão da problemática das crianças trans. O apoio da socióloga Sandra Saleiro tem se 
revisto da maior importância. Enviámos uma carta para a associação portuguesa de psiquiatria da 
infância e adolescência, APPIA ,estando a aguardar resposta. 

3. INFORMAÇÃO COMUNITÁRIA E INTERVENÇÃO EM MEIO ESCOLAR 

¶ Edição de novos folhetos 

Foi realizada uma versão rascunho do Folheto – Guia para Pais e Educadores sobre Diversidade de 
Género na Infância. Esta  versão foi feita com o apoio do IAC e do Núcleo AMPLOS-Infância – Espelho 
Eu. 

Data Local Tema 

14-02-16 Lisboa  O namoro dos nossos filhos 

17-02-16 Lisboa Encontro de pais de pessoas trans- o SNS 

19-03-16 Porto Reunião de pais (sem tema) 

02-06-16 Lisboa Lançamento da página de facebook "Espelho Eu" 

08-10-16 Lisboa Jantar comemorativo do aniversário da AMPLOS 

17-09-16 Lisboa Deficiência e homosexualidade 

03-09-16 Porto Reunião de pais (sem tema) 

25-11-16 Lisboa Reunião de pais de crianças e trans 

03-12-16 Lisboa Festa de Natal  
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¶ /Ǌƛŀœńƻ ŘŜ ǳƳŀ άōƻƭǎŀ ŘŜ Ǉŀƛǎέ  

Este desejo que se vem repetindo ao longo dos anos ainda não se concretizou este ano. Realizar-se-á 
seguramente em 2017. 

¶ Educação/ intervenção escolar 

Durante o ano de 2016 a AMPLOS participou em poucas duas ações (duas) em instituições de 
ensino na divulgação de temáticas LGBTI e da própria AMPLOS. 

 

5ŀǘŀ [ƻŎŀƭ bƻƳŜ Řƻ ŜǎǘŀōŜƭŜŎƛƳŜƴǘƻ ŜǎŎƻƭŀǊ tŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜǎ 

лмπлтπмс Moita Palestra na Escola Profissional da Moita Graça Antunes 

нтπммπмс Lisboa Escola Superior de Educação de Lisboa 
APPSI - Associação Portuguesa de 
Psicoterapia Psicanalítica, 
 

Margarida Faria 

4. COMUNICAÇÃO/ DIVULGAÇÃO 

¶ Melhorar a comunicação através de redes sociais 

A campanha “Isto é o que parece, isto é amor” foi um instrumento fundamental de divulgação do 
trabalho da AMPLOS. A nossa página de facebook é muito lida e participada. O lançamento da página 
ESPELHO EU tem ocupado um espaço importante. 

¶  Colaboração com os órgãos de comunicação social 

Neste ano de 2016 lançou-se a campanha “Isto é o que parece, isto é amor”. A presença na 
comunicação social foi por isso significativa. 
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¶ Participação em eventos públicos 

 

 Figura 4 - Eventos no ano 2016 

 

 

5. INFLUÊNCIA POLÍTICA 

¶ Pedido de audição Comissão de Saúde – Assembleia da República – 26.02.16. 

¶ Audiência Gabinete da Ministra da Justiça 28.04.16. 

¶ Audiência com Secretária de Estado da Igualdade e Cidadania – Catarina Marcelino – 
apresentação de tomada de tomada de posição da AMPLOS face à proposta de revisão da 
Lei de Identidade de Género. Participaram Margarida, Elisabete Palma e Sandra Saleiro. 
13.07.16 

¶ Reunião com representantes dos Grupos Parlamentares do PCP, Verdes, BE e PS na qual 
participaram a presidente e vice-presidente da associação espanhola de pais de crianças 
transexuais – Chrysallis. 08.10.16. 

¶ Organização da Conferência – Diversidade de Género na Infância – com CIES – ISCTE – IUL. 

¶ Audiência na Comissão de Saúde – apresentação do relatório – “Transexualidade e Serviço 
Nacional de Saúde” – 14-12-16. 

 

5ŀǘŀ [ƻŎŀƭ hǊƎŀƴƛǎƳƻ tŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜǎ 

нуπлпπмс Lisboa Audiência Ministério da Justiça Margarida Faria 
Sandra Saleiro 

моπлтπмс Lisboa Audiência Secretária de Estado da 
Igualdade e Cidadania 
 

Margarida Faria 
Sandra Saleiro 
Elisabete Palma 

лфπмлπмс Lisboa Conferência Diversidade de Género na 
Infância 

 

млπммπмс Lisboa Entrega de Proposta de Adoção de 
Medidas nas Escolas face à diversidade 
de expressão e de identidade de género 

Margarida Faria 
Sandra Saleiro 
Alexandra Teixeira 

0 2 4 6 8 10 12
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мпπмнπмс Lisboa Audição Comissão de Saúde Margarida Faria 
Sandra Saleiro 
Elisabete Palma 
Tiago Silvério 

 

6. PROJECTOS E PARCERIAS 

Parcerias nacionais 

COM APF - Projeto TAL IGUAL: A AMPLOS é parceira da Associação para o Planeamento 
da Família (APF) e do Agrupamento de Escolas D. Dinis, Lisboa, no Projeto- TAL IGUAL – 
financiado pelo programa BIP-ZIP da Câmara Municipal de Lisboa. Trata-se de um 
Projeto que tem por objetivo promover a igualdade de género, nomeadamente no que 
diz respeito ao envolvimento igualitário na educação das crianças e as boas práticas 
para a igualdade parental na relação escola/família e prevenir as ruturas paterno-filiais, 
em conformidade com o recomendado pelo primeiro relatório State of the World’s 
Father. Parte do princípio de que pessoas mais informadas sobre os seus direitos e mais 
envolvidas na vida das suas crianças são pessoas que evidenciam um maior bem-estar 
e maior envolvimento na sua comunidade, contribuindo para que o mesmo aconteça 
com as crianças. Neste projeto a AMPLOS propõe-se contribuir para a organização e 
dinamização das ações para pessoal docente, não docente e pais; Contribuir para a 
divulgação de atividades do Projeto, bem como articular institucionalmente para 
alcançar os objetivos do Projeto.      

COM IAC – Demos continuidade à parceria na área da Diversidade de Género na Infância 
– combate aos estereótipos em meio escolar. Elaborámos em conjunto a página de 
facebook ESPELHO EU e iniciámos a edição de um Guia para Pais e Educadores sobre 
Diversidade de Género na Infância. 

COM EMPRESA KENDALL (Porto) – Foi criada uma candidatura ao Portugal2020 em 
nome da AMPLOS.  

COM MOL - Participámos na organização Marcha de Orgulho de Lisboa. 

 

Parcerias internacionais 

COM FDS – A presidente da AMPLOS fez parte da organização da VII Convenção da 
Associação FDS que se realizou em San José, na Costa Rica. Nesta Convenção 
participaram pela AMPLOS, Margarida Faria, Manuela Ferreira e Paulo Trigo Pereira. 
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COM ENP – A presidente da AMPLOS participou em Bruxelas numa reunião de 
organizações de pais Europeias, a convite da ILGA-Europa, com a finalidade de criação 
uma rede de organizações de pais – ENP – European Network of Parents of LGBTI+ 
persons. 

II. .![!b4h 5!{ /hb¢!{ 59 нлмс 

A AMPLOS termina o ano 2016 com um saldo positivo de мΦрпнΣуоϵΦ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O relatório de contas 2016 foi apresentado de forma circunstanciada aos elementos que 
compõem o Conselho Fiscal pelo seu Presidente tendo sido elaborado um parecer que será 
apresentado e votado na Assembleia Geral de 2 de Abril de 2017.  

 

Pelo Presidente do Conselho Fiscal 

 

RESUMO CONTA CORRENTE 2016 

Designação Crédito Débito 

Saldo transitado do ano 2015 314,91   

Quotas 2 480,00   

Donativos + Livros 543,00   

Angariação de fundos + Outros 1 080,80   

Despesas deslocação   

701,64 

Deslocação de 
representantes da 
AMPLOS à Costa 
Rica ( €300,00) 

Despesas várias   2 174,24 

Saldo final de 2016 1 542,83   
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_______________________________________________________________ 

Fernando Jorge Figueiredo Santos (sócio nº 31)  

 

 

 

 

Rua Eça de Queirós 13 – 1º. 1050-095 – Lisboa 

Tel: 918820063 

amplos.bo@gmail.com 

https://amplosbo.wordpress.com/ 

www.amplos.pt 

https://www.facebook.com/amplos-96346959703557/?fref=ts 

https://www.facebook.com/espelhoeu/ 

 

mailto:amplos.bo@gmail.com
https://amplosbo.wordpress.com/
http://www.amplos.pt/
https://www.facebook.com/Amplos-96346959703557/?fref=ts
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ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Audição - Gabinete da Senhora Secretária de Estada para a Cidadania 
e a Igualdade 
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Lisboa 13 de Julho de 2016 
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Fundada em 2010, a AMPLOS – Associação de Mães e Pais pela 
Liberdade de Orientação Sexual e Identidade de Género - é uma 
associação de mães e pais e pessoas próximas de gays, lésbicas, 
bissexuais, transexuais, transgéneros, intersexo e crianças de género 
não-normativo que se propõe lutar por uma sociedade sem 
discriminação social e legal conferindo na lei, e fazendo cumprir no 
dia-a-dia, o reconhecimento pleno dos direitos fundamentais destas 
cidadãs e cidadãos.  
 
Somos, assim, uma associação de  apoio às famílias de pessoas LGBTI 
e também de intervenção cívica ao lado dos nossos filhos e filhas na 
defesa dos seus direitos.  
 
Para além de disponibilizarmos apoio individual a pais e famíliares, 
apostamos na informação pública e na intervenção escolar, assim 
como na influência de iniciativas legislativas que contribuam para que 
a sociedade portuguesa seja mais justa e igualitária. 
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As questões que se colocam à população trans - designação genérica 
de pessoa transexual e transgénero ou com disforia de género  - não 
se reduzem à alteração do nome nos documentos de identificação civil 
e à sua proteção na Constituição e no Código Penal e do Trabalho. Há 
toda uma série de obstáculos de carácter social e cultural que 
decorrem da enorme invisibilidade e desinformação que caracteriza 
esta situação específica e que agravam a situação de discriminação 
social e vulnerabilidade que vive esta população.  

Daí incluirmos neste documento questões relacionadas não apenas 
com a alteração à Lei da Identidade de Género, em vigor, mas com o 
funcionamento do Serviço Nacional de Saúde (ponto 2.) que 
consideramos da maior importância sendo, inevitavelmente, uma 
extensão da revisão da referida Lei, atualmente em discussão. Se 
desejamos que seja retirada da lei a intervenção clínica, desejamos 
que a intervenção clínica seja garantida através de práticas de 
qualidade, universais e céleres.  

Também fazemos referência à necessidade de integração destas 
pessoas em meio escolar, desde o pré-escolar (ponto 3.), nos 
ambientes médicos e de trabalho e em todas as situações que 
envolvem a sua segurança física e psicológica e a sua proteção social. 

Este documento foi elaborado na base do conhecimento de muitos 
casos que têm chegado à AMPLOS, acompanhamentos pessoais, 
escolares e clínicos, refletindo sobretudo a posição das famílias de 
crianças e jovens que ao longo dos últimos seis anos nos têm pedido 
apoio. 
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Avanços legislativos 

 
A Assembleia da República aprovou em 15 de março de 2011 a “lei 
que cria o procedimento de mudança de sexo e de nome próprio no 
registo civil” (Lei nº7/2011). 

Esta lei veio contribuir para uma melhor adaptação pessoal e 
integração social das pessoas trans, respeitando a sua privacidade e 
necessidade imperativa de alteração de nome em documentos 
oficiais, de acordo com as suas situações e vivências reais. Não 
fazendo depender a alteração dos registos de identidade de cirurgias 
ou processos de esterilização, veio dar um passo fundamental no 
respeito pela autodeterminação individual.  

Também a revisão de 2013 do Código Penal, que integra a identidade 
de género como agravante, veio garantir maior segurança às pessoas 
trans, consideradas das mais vulneráveis a situações de agressão 
motivadas por ódio.  

Em 2015 a identidade de género foi incluída na lei (Lei n.º 28/2015) 
que procede à alteração ao Código do Trabalho no sentido de 
consagrar o reconhecimento da não discriminação desta população 
no acesso ao emprego e no trabalho. 

Falta ainda acrescentar a não discriminação com base na identidade 
de género no Artigo 13º da Constituição da República que consagra o 
Princípio da Igualdade. 
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Ainda que a Lei nº7/2011 tenha constituído um passo fundamental, 
continua a não cumprir as indicações internacionais – Standards of 
Care da WPATH - World Professional Association for Transgender 
Health1 (7ª versão de 2011) - documento de referência reconhecido 
internacionalmente relativo à integração social e cuidados de saúde 
devidos a esta população. 

De acordo com a mais recente declaração da WPATH (2015 WPATH 
Statement on Identity Recognition2), na elaboração de instrumentos 
legais para o reconhecimento da identidade de género das pessoas 
trans, a sua autodeterminação deve prevalecer sobre o diagnóstico 
clínico. Esta associação chama a atenção para o risco das barreiras 
legais, tais como os procedimentos clínicos/burocráticos exarados por 
profissionais de saúde, poderem reforçar a situação de 
vulnerabilidade destas pessoas em vez de contribuir para a sua 
minimização:  

WPATH already opposes surgery or sterilization as requirements to 
change legal gender, per WPATH’s Identity Recognition Statement, 
2010. However, some governments erect many other legal barriers 
preventing trans people having congruent identity documents. Some 
of these barriers involve health professionals directly, e.g., examining 
people and filling out paperwork for court proceedings. These legal 
barriers are harmful to trans people's health because they make social 
transition more difficult, put congruent identity documents out of the 
reach of many, and even contribute to trans people’s vulnerability to 
discrimination and violence. These laws are at odds with WPATH's 

                                                           

 

1 http://www.wpath.org/uploaded_files/140/files/SOC%20-%20Portuguese.pdf. 
2http://www.wpath.org/uploaded_files/140/files/WPATH%20Statement%20on%20Legal%20Recognition%20of
%20Gender%20Identity%201-19-15.pdf. 
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perspectives expressed in SOC 7 and in our letters advising 
governments at those governments’ request.  

Ora, a lei em vigor faz depender a alteração do nome e sexo nos 
registos civis de um “relatório que comprove o diagnóstico de 
perturbação de identidade de género, também designada como 
transexualidade, elaborado por equipa clínica multidisciplinar de 
sexologia clínica em estabelecimento de saúde público ou privado, 
nacional ou estrangeiro.”  

É, pois, nossa convicção que a Lei deve ser alterada no sentido de 
reconhecer que: 

1. Cabe apenas à pessoa visada a identificação da sua própria 

identidade (princípio da autodeterminação), devendo o apoio 

clínico decorrer da sua necessidade/ vontade esclarecida e 

consentida e não de uma imposição legal. Propomos pois que a 

exigência de um diagnóstico clínico para a mudança da 

identidade nos registos de identificação civil seja retirada da 

Lei. (Ponto 1.1. deste documento).  

2. A alteração dos documentos não deve ter qualquer custo, dado 

que o mesmo introduz uma distinção social que contradiz o 

espírito da lei. Esta indicação deverá estar expressa na redação 

da nova versão da Lei. 

3. Decorrente do ponto anterior, a alteração do nome e sexo nos 

registos de identificação civil deverá ser extensível a menores 

de 18 anos (ver ponto 2. deste documento). No caso dos 

menores de 18 anos, a possibilidade de alteração do nome e 

sexo deverá ter o consentimento dos pais, ouvida a própria 

criança ou jovem, e confirmada a sua vontade esclarecida e 

consentida. Ponto 1.2. deste documento). 

4. Na mudança legal de nome e sexo nos documentos de 

identificação civil, há que assegurar que não seja permitido 
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acesso público à situação anterior à alteração dos documentos, 

e que não seja feita, em documento algum, referência à Lei que 

permitiu a sua alteração (princípio da confidencialidade). Esta 

indicação deverá estar expressa na redação da nova versão da 

Lei. Também uma vez alterado o nome/ sexo deverá ser 

imediata a mudança em todos os registos que digam respeito a 

essa pessoa, ficando definido um tempo máximo para a 

concretização das alterações. Apenas em registos médicos, ou 

outros que forem considerados necessários, se poderá manter o 

nome anterior, sob confidencialidade. 

5. Como extensão desta Lei, há que legislar para a proteção da 

situação das crianças/ pessoas intersexo (ver ponto 1.3. deste 

documento). À semelhança do que tem sido avançado noutros 

países, urge resolver a situação legal destas pessoas, 

reconhecendo a sua autodeterminação (princípio da 

integridade corporal), impedindo intervenções clínicas, à 

exceção das estritamente necessárias por questões de saúde, 

sem o consentimento expresso dos/ das visados/ as. Também 

propomos que seja dada livre escolha aos pais de optarem, nos 

registos de nascimento, por uma designação de género ou pelo 

género neutro até o/a visado/a poder definir a sua própria 

identidade. 
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A autodeterminação, a que nos referimos no ponto 1. está já 
consagrada nos documentos legislativos dos seguintes países: 
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Argentina - 
http://www.ms.gba.gov.ar/sitios/tocoginecologia/files/2014/01/Ley-
26.743-IDENTIDAD-DE-GENERO.pdf 

Dinamarca - 
http://tgeu.org/sites/default/files/Denmark_Civil_Registry_law.pdf 

Irlanda - http://tgeu.org/wp-
content/uploads/2015/08/IRELAND_Gender-Recognition-Act-
2015.pdf 

Malta - http://tgeu.org/wp-
content/uploads/2015/04/Malta_GIGESC_trans_law_2015.pdf 
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O transgenderismo manifesta-se precocemente. Muitas das pessoas 
com esta condição verbalizam que o sexo atribuído à nascença não 
está de acordo com a sua identidade logo que se podem expressar, ou 
seja, podendo fazê-lo com cerca de 2, 3 anos de idade.  

Há cada vez um maior reconhecimento, à escala internacional3, 
sobretudo nos países em que se tem avançado mais na legislação 
pelos direitos LGBTI, de que a transição social (integração de crianças 
trans reconhecendo socialmente o género com o qual se identificam) 
pode contribuir de forma decisiva para o seu bem-estar. 

Se a transição social promove a saúde mental e reforça a 
autoconfiança destas crianças, é fácil entender que essa transição seja 
muito difícil se não for acompanhada por um processo de 

                                                           

 

3 https://www.opensocietyfoundations.org/sites/default/files/lgr_trans-children-youth-20151120.pdf 
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reconhecimento legal, através da mudança de nome nos registos 
civis.  

Esta situação de exclusão legal significa para estas crianças e jovens 
verem-se forçados a viver situações de segregação-por-género 
quotidianas, por não possuírem documentação que reconheça a sua 
verdadeira identidade. É-lhes vedado o acesso a todos os ambientes 
em que a questão de género é diferenciadora (casas de banho e 
balneários, ambientes escolares género-específicos, ambientes 
médicos, atividades vocacionadas para um dos géneros, etc.).  

Estas crianças-sem-documentos-coincidentes-com-o-seu-género 
ficam também numa situação de maior fragilidade, sendo mais 
facilmente alvo de bullying e outras forma de violência. 

O reconhecimento legal do género de crianças trans é por isso 
imperativo.  

Na Argentina a Lei de Identidade de Género de 2012 permite aos 
menores de 18 anos alterar os seus registos civis de acordo com a sua 
identidade de género. O pedido é feito pelo encarregado de educação 
e a criança deverá dar o seu consentimento explícito. Em setembro de 
2013, a administração da Província de Buenos Aires reconheceu 
oficialmente a mudança de nome de uma criança trans de seis anos 
do género feminino.  

Em Malta a lei que aprova a lei de Identidade de Género, Expressão 
de Género e Característica de Género4, de 2015, defende o direito 
universal à identidade de género, sem restrições de idade. Os 
menores de 18 anos deverão requer a alteração dos seus registos civis 
por intermédio dos seu encarregados de educação. É dada especial 
importância ao superior interesse da criança cuja vontade deverá ser 
ouvida e reconhecida. Enquanto que subsequentes mudanças de 
nome e sexo na idade adulta poderão ser levadas a tribunal, no caso 

                                                           

 

4 http://tgeu.org/wp-content/uploads/2015/04/Malta_GIGESC_trans_law_2015.pdf. 
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específico das crianças esta situação não se aplica, reconhecendo-se 
que a criança o processo de crescimento da criança poderá implicar a 
exploração (variação) da sua identidade de género.  

Também a Lei de Identidade e Expressão de Género e Igualdade Social 
e não Discriminação da Comunidade de Madrid, aprovada em 
fevereiro de 2016, 

HTTPS://WWW.BOCM.ES/BOLETIN/CM_BOCM/2016/04/26/BO

CM-20160426-1.PDF 

Confere às crianças a possibilidade de mudança de identidade de 
género através da mediação dos seus tutores legais ou através de 
serviços sociais de proteção de menores, quando se registem 
situações de sofrimento ou de indefesa por negação abusiva da sua 
identidade de género. É referido expressamente: no âmbito de 
aplicação desta Lei, em nenhum caso será requisito para a atribuição 
da identidade de género requerida a apresentação de relatórios 
psicológicos ou médicos. 

Para mais informação sobre este tema: 

https://www.opensocietyfoundations.org/sites/default/files/lgr_tran
s-children-youth-20151120.pdf 

http://www.washingtonblade.com/2014/06/12/denmark-allow-
legal-gender-changes-without-sterilization-surgery/ 

http://m.thestar.com/#/article/news/canada/2014/04/06/parents_o
f_transgender_children_push_for_changes_to_birth_certificates.ht
ml 

http://www.lambdalegal.org/know-your-
rights/transgender/changing-birth-certificate-sex-designations 

 

https://www.bocm.es/boletin/CM_BOCM/2016/04/26/BOCM-20160426-1.PDF
https://www.bocm.es/boletin/CM_BOCM/2016/04/26/BOCM-20160426-1.PDF
https://www.opensocietyfoundations.org/sites/default/files/lgr_trans-children-youth-20151120.pdf
https://www.opensocietyfoundations.org/sites/default/files/lgr_trans-children-youth-20151120.pdf
http://www.washingtonblade.com/2014/06/12/denmark-allow-legal-gender-changes-without-sterilization-surgery/
http://www.washingtonblade.com/2014/06/12/denmark-allow-legal-gender-changes-without-sterilization-surgery/
http://m.thestar.com/#/article/news/canada/2014/04/06/parents_of_transgender_children_push_for_changes_to_birth_certificates.html
http://m.thestar.com/#/article/news/canada/2014/04/06/parents_of_transgender_children_push_for_changes_to_birth_certificates.html
http://m.thestar.com/#/article/news/canada/2014/04/06/parents_of_transgender_children_push_for_changes_to_birth_certificates.html
http://www.lambdalegal.org/know-your-rights/transgender/changing-birth-certificate-sex-designations
http://www.lambdalegal.org/know-your-rights/transgender/changing-birth-certificate-sex-designations
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Em novembro de 2013 a Alemanha introduziu nos registos de 
identificação a possibilidade de ser registado um género neutro. Esta 
lei tem sido criticada por organizações de pessoas intersexo que 
defendem que um certificado de nascimento neutro chama ainda 
mais a atenção para a situação destas pessoas como sendo intersexo, 
defendo que deve ser atribuído um sexo/ género, à nascença, e 
permitir que o/a visado/a o altere quando e se assim o entender.  

A Lei de Malta (supracitada), no que se refere à população intersexo, 
impede qualquer alteração cirúrgica de reatribuição de um sexo 
defenido sem o consentimento informado do/a próprio/a, visando 
proteger sobretudo as crianças (em particular os recém-nascidos). A 
lei de Malta permite também aos pais e mães optarem por adiar a 
inscrição do género no certificado de nascimento dos filhos ou filhas 
até aos 14 anos de idade. A distinção fundamental desta lei em relação 
à alemã, é que a decisão de opção por sexo/género neutro é 
inteiramente voluntária, e não imposta, sendo, por isso considerada 
uma situação mais satisfatória ao permitir aos pais optarem por 
proteger a criança de discriminação (a que poderá ficar sujeita com a 
opção de género neutro) até esta ter capacidade de se expressar. 
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É necessário que o Serviço Nacional de Saúde garanta cuidados de 
saúde gratuitos, céleres e de qualidade às pessoas trans seguindo os 
princípios de respeito, integridade e dignidade definidos 
internacionalmente. Esta questão é da maior importância sendo, 
como já foi referido, inevitavelmente, inerente à revisão da referida 
Lei. 

Neste momento estes cuidados não estão assegurados no SNS.  

A AMPLOS, que tem acompanhado estes processos, está 
presentemente a realizar um inquérito on line às famílias sobre as 
condições de acesso aos cuidados de saúde trans-específicos no 
âmbito do SNS. 

Em 2011 é constituída, nos Hospitais da Universidade de Coimbra, a 
Unidade de Reconstrução Genito-Urinária e Sexual (URGUS) que 
asseguraria as intervenções cirúrgicas de reatribuição de sexo, no 
âmbito do SNS, após um longo período em que estas se realizavam no 
Hospital de Santa Maria. No entanto, não tem sido fácil a obtenção de 
informação sobre o modo de funcionamento deste serviço, nem sobre 
as intervenções cirúrgicas já realizadas, sendo esta mudança sentida 
pelas pessoas trans e suas famílias como um retrocesso nos serviços 
de saúde prestados. À demora nos cuidados prestados, junta-se agora 
o desconhecimento e as incertezas acerca dos processos, dos tempos 
e das técnicas utilizadas. É ainda exigida a repetição de procedimentos 
médicos já realizados noutros hospitais e por outros clínicos do 
próprio SNS. Esta situação desencadeou já uma auditoria requerida 
pela Ordem dos Médicos, cujos resultados se aguardam. 

Não são conhecidas as listas de espera para as cirurgias, 
nomeadamente as de reatribuição de sexo. Não há igualmente 
informação sobre a colocação dos utentes na lista de espera (SIGIC), 
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que lhes permitiria aceder a um “vale cirúrgico” para a sua realização 
fora do SNS. 

Não estão protocolizados de acordo com as indicações dos Standards 
of Care, atrás referidos, os passos a dar e os tratamentos disponíveis 
à escala do país. Os médicos atuam de forma errática sem planos 
individuais integrados e discutidos com os próprios utentes e com as 
suas famílias. Embora a recomendação do Comité de Ministros do 
Conselho da Europa aos Estados-Membros sobre medidas para o 
combate à discriminação em função da orientação sexual e identidade 
de género – CM/Rec(2010)55 aconselhe os Estados a regular a justiça 
dos procedimentos médicos dirigidos especificamente a esta 
população, não se conhecem no nosso país protocolos genéricos, 
sendo cada caso avaliado de per se. 

As lacunas do SNS criam situações de desigualdade social gritantes, 
levando famílias sem recursos económicos a recorrerem a serviços de 
saúde privados – nomeadamente à equipa do Hospital de Jesus, em 
Lisboa – pela confiança que sentem nessa equipa especializada nesta 
área, pela celeridade dos seus processos de atendimento; contraindo 
dívidas insustentáveis.  

 
  

                                                           

 

5 https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1606669. 
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À luz do “direito ao tratamento digno” já consignado noutros países, 
nomeadamente na Argentina (Artigo 12º da “Lei de Identidade de 
Género”) dever-se-á respeitar a identidade de género adotada pelas 
próprias pessoas, em especial crianças e adolescentes, que utilizem 
um nome próprio distinto daquele que se encontra registado nos seus 
vários documentos de identificação.  

As crianças e jovens passam uma grande parte do seu dia-a-dia em 
ambientes escolares. Os registos escolares são parte fundamental da 
identidade das crianças. A sua desadequação ao género que se 
atribuem pode condicionar de forma séria a construção da sua 
personalidade. 

A alteração da Lei, que confere a possibilidade de alteração dos 
registos civis de acordo com a identidade de género, deve ter como 
extensão a possibilidade de alteração antecipada de registos 
escolares se o/a visado/a assim o desejar. Esta questão impõe-se do 
mesmo modo no que se refere aos registos clínicos, aos registos 
relativos ao emprego e outros que se relacionem com a proteção 
social.  

Deverá ser realizado um plano nacional de formação de professores, 
educadores e profissionais de saúde de acordo com guias que definam 
as práticas mais corretas para a integração destas pessoas nesses 
ambientes assim como em todos os ambientes considerados 
especialmente importantes e sensíveis para o seu crescimento 
pessoal. 

A direção da AMPLOS. 
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AMPLOS 

 Associação de Mães e Pais pela Liberdade de Orientação Sexual e Identidade de Género (AMPLOSIG)  

 

PROPOSTA DE ADOÇÃO DE MEDIDAS NAS ESCOLAS FACE À DIVERSIDADE DE EXPRESSÃO E 
IDENTIDADE DE GÉNERO NA INFÂNCIA 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO 

1. Definição do problema 

No presente documento chama-se a atenção para a condição de crianças de identidade de género 
não coincidente com o sexo atribuído à nascença e de crianças de expressão de género não-
conforme com o estereótipo binário masculino-feminino e propõem-se medidas a ser adotadas pelas 
escolas. 

A identidade de género é a experiência interna e individual de género profundamente sentida por 
cada pessoa. Quando não corresponde ao sexo atribuído à nascença, essa condição pode ter 
implicações na relação pessoal com o corpo (podendo envolver, por livre escolha, modificações 
hormonais ou corporais por meios médicos). Tratando-se de um sentimento íntimo e único, deverá 
ser outorgada soberania à vontade da pessoa, sobre qualquer consideração física. A sua livre 
determinação deve por isso ser afirmada e reconhecida como um direito fundamental. 

A expressão de género manifesta-se através da aparência (formas de vestir, formas de estar), 
preferências (brinquedos, atividades), socialmente atribuídas ao género masculino ou feminino. Trata-
se de manifestações de liberdade de expressão e de construção da pessoa que devem ser 
reconhecidas e protegidas de qualquer discriminação. 

A discriminação com base na expressão e identidade de género adquire formas especialmente graves 
quando afeta menores de idade que, pela sua maior fragilidade, se ressentem mais intensamente da 
negação do reconhecimento da sua expressão e/ou identidade  e da falta de resposta às suas 
necessidades específicas.  

1.1. Crianças transgénero: direito ao nome/ género autoatribuído 

O direito ao nome/género autoatribuído dever configurar como um direito fundamental indispensável 
na formação da pessoa e na sua integração social.  

A transição social de género (mudança de género/nome), de crianças que afirmem a sua expressão de 
género diferente da atribuída à nascença, em idades precoces, poderá melhorar substancialmente o 
seu bem-estar emocional, promovendo a sua saúde mental e melhorando a sua autoestima e 
confiança. Essa transição pode no entanto ser muito difícil se não for formalmente reconhecida por 
meio de processos legais que definam protocolos de atuação psicossocial e administrativa.  

 

1.2. Expressão e identidade de género em meio escolar 
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O desenvolvimento saudável das crianças é fortemente influenciado pelo ambiente no qual estão 
inseridas. O meio escolar desempenha, por isso, um papel crucial, como espaço de liberdade e de livre 
expressão da pessoa.  
 

No processo de transição de género, o meio escolar deverá criar todas as condições para que seja 
respeitada a autodeterminação da criança, de modo a que a transição se concretize com o mínimo de 
constrangimento. A alteração do nome nos registos escolares assim como a alteração da forma de 
trato de acordo com o género autoatribuído, a pedido da criança ou por intermédio dos seus 
encarregados de educação, constituem elementos-chave para a normalização desse processo.  
 
Na situação de expressão de género não conforme ao estereótipos socialmente atribuídos ao género 
masculino e feminino, deverá ser possibilitada à criança a sua livre expressão no meio escolar, 
respeitando a sua vontade e a construção segura e harmoniosa da sua personalidade, protegendo-a 
de toda e qualquer discriminação. 
 
O documento que aqui se apresenta cria as bases para um tratamento específico da expressão e 
identidade de género no sistema educativo, considerando sempre o sistema educativo como um 
espaço de conhecimento, compreensão e de não-discriminação e defendendo que o mesmo atue 
como factor de integração e de formação cívica nos princípios do respeito e da livre construção da 
personalidade. 

 

2. PROPOSTA DE MEDIDAS A ADOPTAR PELAS ESCOLAS 

 

A. MEDIDAS DE COMBATE À DISCRIMINAÇÃO COM BASE NA EXPRESSÃO E IDENTIDADE DE GÉNERO 

A escola deve: 

1. Definir as condições que garantam que o sistema educativo/comunidade escolar seja um 

espaço de liberdade e respeito, livre de qualquer pressão, agressão ou discriminação por 

motivos de expressão ou identidade de género. 

2. Garantir as condições para uma proteção adequada da expressão e identidade de género dos 

alunos e alunas, em cada nível escolar, contra todas as formas de exclusão social e violência 

dentro do contexto escolar. 

3. Garantir o respeito pela intimidade dos alunos e alunas que realizem transições sociais de 

género.   

4. Estabelecer mecanismos de disponibilização de informação e denúncia de discriminação de 

acordo com o ordenamento jurídico vigente (nomeadamente o Estatuto do Aluno). 

5. Impulsionar medidas conducentes a alcançar no sistema educativo o efetivo respeito pela 

diversidade de expressões e de identidades de género que permitam ultrapassar a imposição 

de estereótipos e comportamentos preconceituosos e discriminatórios. 

 

B. MEDIDAS PARA CONFORMAR OS PROCEDIMENTOS ADMNISTRATIVOS À MUDANÇA DE NOME/ 

GÉNERO 
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A direção dos agrupamentos de escola e escolas não-agrupadas devem: 

6. Garantir a aplicação dos procedimentos para a mudança de nome e/ou género em 

conformidade com o princípio do respeito da comunidade escolar pelo livre desenvolvimento 

da personalidade da aluna ou aluno, em processo de transição social de género, conforme a 

sua identidade autoatribuída.  

7. Articular a aplicação dos procedimentos definidos em 6. com os encarregados de educação 

da criança garantindo que o respeito pelos princípios que lhe estão subjacentes sejam 

aplicados no ambiente familiar ou na sua ausência no ambiente no qual a criança se encontra 

inserida. 

8. Adequar a documentação administrativa de exposição pública (por exemplo, pautas), e toda 

a que se dirija aos alunos e alunas (por exemplo, registo biográfico, caderneta escolar, fichas 

de registo da avaliação), fazendo figurar na dita documentação o nome-escolhido, impedindo 

que este apareça de forma diferente da forma em que se divulgam os nomes dos restantes 

alunos e alunas, sem prejuízo de que nas bases de dados da administração escolar se 

mantenham, sob confidencialidade, os dados de identidade anteriormente registados.   

9. Indicar ao corpo docente e pessoal auxiliar e administrativo, assim como ao de todos os 

serviços da comunidade escolar, que se dirija ao aluno ou aluna pelo nome e género 

gramatical escolhido por este/a, ou o indicado pelos seus representantes legais em casos de 

manifesta imaturidade (pré-escolar).  

10. Fazer respeitar o direito do aluno ou aluna a utilizar esse nome em todas as atividades 

escolares e extraescolares, que se realizem na comunidade escolar, sem prejuízo de assegurar, 

em todo o caso, a adequada identificação da pessoa através do seu documento de identidade 

(em situação de exames nacionais ou outras similares).   

 

C. MEDIDAS CONDUCENTES À ADOÇÃO DE PRÁTICAS QUE PERMITAM O DESENVOLVIMENTO DE 

ATIVIDADES NÃO BASEADAS NO BINARISMO DE GÉNERO 

As direções dos agrupamentos de escola e escolas não-agrupadas devem assegurar que: 

11. É promovida a aprendizagem da diversidade humana que seja inclusiva de estudantes trans e 

de género variante, promovendo, desse modo, a consciência, a aceitação e o respeito a nível 

social. 

12. Seja consentido e mesmo incentivado o direito à livre expressão de género em todas as 

situações escolares que deverão ser preferencialmente, e sempre que possível, neutras no 

que se refere ao género. Deverá ser desincentivada a construção de ambientes expressivos 

ou lúdicos, organização de atividades ou situações e formas de expressão em que os 

estereótipos associados ao binarismo de género (masculino-feminino) sejam vincados 

podendo constituir formas de pressão sobre pessoas de identidade ou de expressão de género 

não-normativas (em particular no pré-escolar e 1º ciclo do ensino básico), bem como de todas 

as demais crianças.  
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13. Seja respeitado o direito à imagem física da pessoa de expressão de género não-normativa, 

assim como à livre escolha da sua indumentária. Se no estabelecimento escolar existe a 

obrigação de vestir um uniforme, bibe ou qualquer outra indumentária diferenciada por sexo, 

reconhecer-se-á o direito de todos os alunos e alunas a usar aquela com que sentem maior 

identificação. 

14. Se se realizam atividades diferenciadas por sexo, tomar-se-á em consideração o género 

autoatribuído, garantindo igualmente o acesso e utilização de instalações, incluindo 

instalações sanitárias e vestuários, de acordo com a identidade de género autoatribuída.  

15. A possibilidade de utilização de equipamentos sanitários neutros poderá ser a mais apropriada 

e confortável para alguns alunos ou alunas, especialmente para os que se encontram no início 

do seu processo de transição.  

 

 

 

Pela direção executiva da AMPLOS  

 

_______________________________ 

Margarida Lima de Faria 

Lisboa, 10 novembro de 2016 

 

Consultoria: 

Alexandra Teixeira – sócio nº da AMPLOS 

Sandra Saleiro – CIES-ISCTE-IUL 
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ANEXOS 

1. Quadros normativos internacionais 

 

Tabela 1 - Quadros normativos internacionais 

  
Documentos estratégicos 
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internacional 
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Âmbito mundial X X X  X     

Âmbito europeu      X  X X 

Princípios e direitos fundamentais 
universais 

X X X X X X 
 

X X 

Princípios e direitos fundamentais - 
infância 

   
X 

  
 

   

Direitos específicos expressão e 
identidade de género 

   
 

X X 
 

X X 

Direitos específicos expressão e 
identidade de género – ambiente 
escolar 

   
 

  
 

X X 

 

2.1. Organização das Nações Unidas - ONU 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS ou CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS 
PARA OS DIREITOS HUMANOS - adotada e proclamada pela Assembleia Geral na sua Resolução 

217A (III) de 10 de Dezembro de 1948.  

 

http://www.clam.org.br/uploads/conteudo/principios_de_yogyakarta.pdf
https://nacoesunidas.org/conselho-de-direitos-humanos-condena-a-violencia-baseada-na-orientacao-sexual/
https://nacoesunidas.org/conselho-de-direitos-humanos-condena-a-violencia-baseada-na-orientacao-sexual/
https://search.coe.int/cm/Pages/result_details.aspx?ObjectID=09000016805cf450
https://search.coe.int/cm/Pages/result_details.aspx?ObjectID=09000016805cf450
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2014-0062+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2014-0062+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2014-0062+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2014-0062+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/oeil/popups/ficheprocedure.do?lang=en&reference=2013/2183(INI)
http://www.europarl.europa.eu/oeil/popups/ficheprocedure.do?lang=en&reference=2013/2183(INI)
http://www.gddc.pt/direitos-humanos/textos-internacionais-dh/tidhuniversais/cidh-dudh.html
http://www.un.org/es/charter-united-nations/index.html
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Tabela 2 - Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Artigos Descrição 

Artigo 1º 

 
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de 
razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade. 

Artigo 3.º  Todo o indivíduo tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal. 

Artigo 5.º  Ninguém será submetido a tortura nem a penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes. 

Artigo 7º 

 

Todos são iguais perante a lei e, sem distinção, têm direito a igual proteção da lei. Todos 
têm direito a proteção igual contra qualquer discriminação que viole a presente 
Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação. 

Artigo 12º  

 

Ninguém sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada, na sua família, no seu 

domicílio ou na sua correspondência, nem ataques à sua honra e reputação. Contra tais 

intromissões ou ataques toda a pessoa tem direito a proteção da lei. 

Artigo 26.º 
1. Toda a pessoa tem direito à educação.  

2. A educação deve visar à plena expansão da personalidade humana e ao reforço dos 

direitos do homem e das liberdades fundamentais.  

Artigo 29.º 

1. O indivíduo tem deveres para com a comunidade, fora da qual não é possível o livre e 

pleno desenvolvimento da sua personalidade. 

2. No exercício destes direitos e no gozo destas liberdades ninguém está sujeito senão às 

limitações estabelecidas pela lei com vista exclusivamente a promover o reconhecimento 

e o respeito dos direitos e liberdades dos outros e a fim de satisfazer as justas exigências 

da moral, da ordem pública e do bem-estar numa sociedade democrática. 

3. Em caso algum estes direitos e liberdades poderão ser exercidos contrariamente aos fins 

e aos princípios das Nações Unidas. 

 

CONVENÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA (UNCRC) - última versão aprovada pela Assembleia 
Geral nas Nações Unidas em 20 de novembro de 1989 e ratificada por Portugal em 21 de Setembro 
de 1990. Principais artigos: 

¶ Direito à não-discriminação independentemente de qualquer consideração de raça, cor, sexo, 

língua, religião, opinião política ou outra (Artigo 2). 

¶ O interesse superior da criança como principal consideração a ter em conta na aplicação dos seus 

direitos (Artigo 3). 

¶ A necessidade de respeitar a crescente capacidade da criança em tomar decisões sobre a sua vida 

(Artigo 5). 

¶ O direito à preservação do nome e da identidade (Artigo 8).  

¶ No caso de uma criança ser ilegalmente privada de todos os elementos constitutivos da sua 

identidade ou de alguns deles, os Estados Partes devem assegurar-lhe assistência e proteção 

adequadas, de forma a que a sua identidade seja restabelecida o mais rapidamente possível 

(Artigo 8.2). 

Nesta Convenção há ainda o comprometimento dos Estados Partes pelo respeito do direito da 
criança à sua identidade, incluindo a nacionalidade, o nome e relações familiares, nos termos da lei, 
sem ingerência ilegal.  

A assistência aos menores na sua diversidade e expressão de género deve respeitar o superior 
interesse da criança e o respeito pela sua vontade, assim como o princípio de reconhecimento 

https://www.unicef.pt/docs/pdf_publicacoes/convencao_direitos_crianca2004.pdf
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progressivo da sua maturidade, conforme estabelecem os princípios da Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos da Criança. Também o direito à educação. 

PRINCÍPIOS DE YOGYAKARTA - 2006, documento realizado por 16 especialistas a pedido da Alta 
Comissária das Nações Unidas para os Direitos Humanos (2004-2008) - sobre a aplicação da legislação 
internacional de direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de género. 

Especificamente na área da educação os Estados deverão:  

a) Tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras medidas necessárias para assegurar 
o acesso igual à educação e tratamento igual dos e das estudantes, funcionários/as e professores/ as 
no sistema educativo, sem discriminação por motivo de orientação sexual ou identidade de género;  

b) Garantir que a educação seja direcionada para o desenvolvimento da personalidade de cada 
estudante, dos seus talentos e das suas capacidades mentais e físicas até ao seu potencial pleno, 
atendendo-se às necessidades dos estudantes de todas as orientações sexuais e identidades de 
género;  

c) Assegurar que a educação seja direcionada para o desenvolvimento do respeito pelos direitos 
humanos e pelo respeito aos pais e mães e membros da família de cada criança, identidade cultural, 
língua e valores, num espírito de entendimento, paz, tolerância e igualdade, levando em consideração 
e respeitando as diversas orientações sexuais e identidades de género;  

d) Garantir que os métodos educativos, currículos e recursos sirvam para melhorar a compreensão e 
o respeito pelas diversas orientações sexuais e identidades de género, incluindo as necessidades 
particulares de estudantes, seus pais e mães e familiares relacionadas com essas características;  

e) Assegurar que leis e políticas deem proteção adequada a estudantes, funcionários/as e professores/ 
as de diferentes orientações sexuais e identidades de género, contra todas as formas de exclusão 
social e violência no ambiente escolar, incluindo intimidação e assédio;  

f) Garantir que estudantes sujeitos a tal exclusão ou violência não sejam marginalizados/as ou 
segregados/as por razões de proteção e que os seus interesses sejam identificados e respeitados de 
uma maneira participativa;  

g) Tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras medidas necessárias para assegurar 
que a disciplina nas instituições educacionais seja administrada de forma coerente com a dignidade 
humana, sem discriminação ou penalização por motivo de orientação sexual ou identidade de género 
do ou da estudante, ou da sua expressão;  

h) Garantir que toda a pessoa tenha acesso a oportunidades e recursos para aprendizagem ao longo 
da vida, sem discriminação por motivos de orientação sexual ou identidade de género, inclusive 
adultos/as que já tenham sofrido essas formas de discriminação no sistema educacional. 

RESOLUÇÃO 17/19 DO CONSELHO DOS DIREITOS HUMANOS DA ONU – 2011 - sobre 
"Direitos humanos, orientação sexual e identidade de género". Nesta Resolução é expressa grande 
preocupação no que respeita a violência e a discriminação sofridas por pessoas por razão da sua 
orientação sexual ou identidade de género pedindo que seja realizado um estudo global para 
documentar o sofrimento que enfrentam.  

DECLARAÇÃO DE POSIÇÃO - UNICEF - 9 DE NOVEMBRO DE 2014  visando eliminar a 
discriminação contra crianças e pais baseada na orientação sexual e identidade de género. Nesta 

http://www.clam.org.br/uploads/conteudo/principios_de_yogyakarta.pdf
https://es.wikipedia.org/wiki/Oficina_del_Alto_Comisionado_de_las_Naciones_Unidas_para_los_Derechos_Humanos
https://es.wikipedia.org/wiki/Oficina_del_Alto_Comisionado_de_las_Naciones_Unidas_para_los_Derechos_Humanos
https://nacoesunidas.org/conselho-de-direitos-humanos-condena-a-violencia-baseada-na-orientacao-sexual/
http://www.unicef.org/brazil/pt/PTBRDocumentoPosicaoOrientacaoSexualIdentidadeGeneroNov2014.pdf
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Declaração é expressamente referido que toda criança, independentemente de sua orientação sexual 
ou identidade de género real ou percebida, tem direito a uma infância segura, saudável e livre de 
discriminação. […] São por isso necessárias novas medidas para mudar atitudes e proteger crianças e 
famílias da discriminação baseada na sua orientação sexual e identidade de género. Normas sociais 
positivas que reconheçam e acolham a diversidade nas culturas pelo mundo devem ser reforçadas para 
incluir reconhecimento, proteção e promoção dos direitos humanos de todas as pessoas, 
independentemente da sua orientação sexual ou identidade de género real ou percebida. 

 

2.2. União Europeia e Conselho da Europa 

RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU, SOBRE O ROTEIRO DA UE CONTRA A 

HOMOFOBIA E A DISCRIMINAÇÃO COM BASE NA ORIENTAÇÃO SEXUAL E NA 

IDENTIDADE DE GÉNERO (2013/2183(INI)) adotada a 4 de fevereiro de 2014. 

Nesta Resolução é dada especial atenção à não-discriminação na educação: 

¶ A Comissão deve promover a igualdade e a não-discriminação com base na orientação 
sexual ou na identidade de género na globalidade dos seus programas em matéria de 
juventude e educação; 

¶ A Comissão deve facilitar o intercâmbio de boas práticas no ensino formal, 
designadamente nos materiais didáticos e políticas de combate ao «bullying» e à 
discriminação, entre os Estados-Membros através do método aberto de coordenação 
não vinculativo; 

¶ A Comissão deve facilitar o intercâmbio de boas práticas entre os Estados-Membros nos 
setores da juventude e da educação, designadamente nos serviços de assistência aos jovens 
e de assistência social, através do método aberto de coordenação não vinculativo. 

 

COMITÉ DE MINISTROS (31 DE MARÇO DE 2010) Memorandum Explicativo CM(2010) e  
Recomendação CM/Rec (2010) aos Estados membros para a adoção de medidas de combate à 
discriminação por razão de orientação sexual ou identidade de género. Pede especificamente aos 
Estados-Membros que no sentido de ir ao encontro das crianças transgénero facilitem, “a mudança 
do primeiro nome ou género nos documentos escolares.” 

A Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa, na sua Resolução 2048 (2015) aprovada em 22 de 
abril de 2015 (15ª sessão), sobre discriminação contra pessoas transexuais na Europa, saúda o 
surgimento de legislação, em diferentes países, para garantir a não-discriminação com base na 
identidade de género, que se traduz no direito de todas as pessoas ao reconhecimento da sua 
identidade de género e ao direito a serem identificadas e tratadas em consonância com a sua 
identidade sentida, instando os Estados a instaurar procedimentos rápidos, transparentes e 
acessíveis, baseados na autodeterminação, que permitam às pessoas transexuais mudar o nome e 
sexo nos certificados de nascimento, documentos de identidade, passaportes, diplomas e outros 
documentos similares; e a pôr esses procedimentos à disposição de todas as pessoas que os desejem 
utilizar, independentemente da sua idade e situação. 

 

2. Quadros normativos nacionais 

http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2014-0062+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2014-0062+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2014-0062+0+DOC+XML+V0//PT
http://www.europarl.europa.eu/oeil/popups/ficheprocedure.do?lang=en&reference=2013/2183(INI)
https://search.coe.int/cm/Pages/result_details.aspx?ObjectID=09000016805cf450


 

36 AMPLOS –Transexualidade, Disforia de Género e Serviço Nacional de Saúde                     

  
  

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA 

Tabela 3 - Constituição da República Portuguesa 

Artigos Descrição 

Artigo 13º - (Princípio da 
igualdade) 

 

1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social e são iguais perante a lei.  
2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito 
ou isento de qualquer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua, território de 
origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, 
condição social ou orientação sexual. 

Artigo 16.º - (Âmbito e 
sentido dos direitos 

fundamentais) 

 

1. Os direitos fundamentais consagrados na Constituição não excluem quaisquer outros 
constantes das leis e das regras aplicáveis de direito internacional.  
2. Os preceitos constitucionais e legais relativos aos direitos fundamentais devem ser 
interpretados e integrados de harmonia com a Declaração Universal dos Direitos do 
Homem. 

Artigo 25.º (Direito à 
integridade pessoal) 

1. A integridade moral e física das pessoas é inviolável.  
2. Ninguém pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou penas cruéis, degradantes ou 
desumanos. 

Artigo 26.º (Outros 
direitos pessoais)  

 

1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, ao desenvolvimento da 
personalidade, à capacidade civil, à cidadania, ao bom nome e reputação, à imagem, à 
palavra, à reserva da intimidade da vida privada e familiar e à proteção legal contra 
quaisquer formas de discriminação.  
2. A lei estabelecerá garantias efetivas contra a obtenção e utilização abusivas, ou 
contrárias à dignidade humana, de informações relativas às pessoas e famílias.  

Artigo 27.º (Direito à 
liberdade e à segurança) 

 
1. Todos têm direito à liberdade e à segurança.  

Artigo 35.º (Utilização da 
informática)  

 

1. Todos os cidadãos têm o direito de acesso aos dados informatizados que lhes digam 
respeito, podendo exigir a sua retificação e atualização, e o direito de conhecer a 
finalidade a que se destinam, nos termos da lei.  
2. A lei define o conceito de dados pessoais, bem como as condições aplicáveis ao seu 
tratamento automatizado, conexão, transmissão e utilização, e garante a sua proteção, 
designadamente através de entidade administrativa independente.  

Artigo 37.º (Liberdade de 
expressão e informação) 

1. Todos têm o direito de exprimir e divulgar livremente o seu pensamento pela palavra, 
pela imagem ou por qualquer outro meio, bem como o direito de informar, de se 
informar e de ser informados, sem impedimentos nem discriminações.  
2. O exercício destes direitos não pode ser impedido ou limitado por qualquer tipo ou 
forma de censura.  

Artigo 43.º (Liberdade de 
aprender e ensinar)  
 

1. É garantida a liberdade de aprender e ensinar.  
2. O Estado não pode programar a educação e a cultura segundo quaisquer diretrizes 
filosóficas, estéticas, políticas, ideológicas ou religiosas.  

Artigo 67.º (Família) 
 

1. A família, como elemento fundamental da sociedade, tem direito à proteção da 
sociedade e do Estado e à efetivação de todas as condições que permitam a realização 
pessoal dos seus membros.  
2. Incumbe, designadamente, ao Estado para proteção da família:  
g) Definir, ouvidas as associações representativas das famílias, e executar uma política de 
família com carácter global e integrado. 

Artigo 69.º (Infância) 
 

As crianças têm direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu 
desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono, de 
discriminação e de opressão e contra o exercício abusivo da autoridade na família e nas 

demais instituições. 

Artigo 70º (Juventude) 
 

2. A política de juventude deverá ter como objetivos prioritários o desenvolvimento da 
personalidade dos jovens, a criação de condições para a sua efetiva integração na vida 
ativa, o gosto pela criação livre e o sentido de serviço à comunidade.  

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
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Artigo 73.º (Educação, 
cultura e ciência)  

 

2. O Estado promove a democratização da educação e as demais condições para que a 
educação, realizada através da escola e de outros meios formativos, contribua para a 
igualdade de oportunidades, a superação das desigualdades económicas, sociais e 
culturais, o desenvolvimento da personalidade e do espírito de tolerância, de 
compreensão mútua, de solidariedade e de responsabilidade, para o progresso social e 
para a participação democrática na vida coletiva.  

Artigo 74.º (Ensino)  
 

1. Todos têm direito ao ensino com garantia do direito à igualdade de oportunidades de 
acesso e êxito escolar.  

 
 
LEI DA IDENTIDADE DE GÉNERO – Lei n.º 7/2011 de 15 de março, primeira lei da República que 
reconhece a necessidade de procedimentos de mudança de sexo e de nome próprio no registo civil. 

ESTATUTO DO ALUNO  

Tabela 4 - Estatuto do aluno 

Artigos Descrição 

Artigo 6.º Valores 
nacionais e cultura de 
cidadania  

No desenvolvimento dos princípios do Estado de direito democrático, dos valores 
nacionais e de uma cultura de cidadania capaz de fomentar os valores da dignidade da 
pessoa humana, da democracia, do exercício responsável, da liberdade individual e da 
identidade nacional, o aluno tem o direito e o dever de conhecer e respeitar ativamente 
os valores e os princípios fundamentais inscritos na Constituição da República 
Portuguesa, a Bandeira e o Hino, enquanto símbolos nacionais, a Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 
enquanto matrizes de valores e princípios de afirmação da humanidade. 

Artigo 7.º Direitos do 
aluno   

1 -O aluno tem direito a: a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da 
comunidade educativa, não podendo, em caso algum, ser discriminado em razão da origem 
étnica, saúde, sexo, orientação sexual, idade, identidade de género, condição económica, 
cultural ou social ou convicções políticas, ideológicas, filosóficas ou religiosas; b) Usufruir 
do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições 
de efetiva igualdade de oportunidades no acesso; c) Escolher e usufruir, nos termos 
estabelecidos no quadro legal aplicável, por si ou, quando menor, através dos seus pais ou 
encarregados de educação, o projeto educativo que lhe proporcione as condições para o 
seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico e para a formação da 
sua personalidade; j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua 
integridade física e moral, beneficiando, designadamente, da especial proteção consagrada 
na lei penal para os membros da comunidade escolar. […] 
l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 
processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

Artigo 10º Deveres do 
aluno 

d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa, não 
podendo, em caso algum, ser discriminado em razão da origem étnica, saúde, sexo, 
orientação sexual, idade, identidade de género, condição económica, cultural ou social, ou 
convicções políticas, ideológicas, filosóficas ou religiosas. 

Artigo 11.º Processo 
individual do aluno  

1- O processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu percurso escolar, 
sendo devolvido aos pais ou encarregado de educação ou ao aluno maior de idade, no 
termo da escolaridade obrigatória. 2 — São registadas no processo individual do aluno as 
informações relevantes do seu percurso educativo, designadamente as relativas a 
comportamentos meritórios e medidas disciplinares aplicadas e seus efeitos. 3 — O 
processo individual do aluno constitui -se como registo exclusivo em termos disciplinares. 
4 — Têm acesso ao processo individual do aluno, além do próprio, os pais ou encarregados 
de educação, quando aquele for menor, o professor titular da turma ou o diretor de turma, 
os titulares dos órgãos de gestão e administração da escola e os funcionários afetos aos 
serviços de gestão de alunos e da ação social escolar. 5 — Podem ainda ter acesso ao 

https://dre.pt/application/dir/pdf1sdip/2011/03/05200/0145001451.pdf
http://www.portugal.gov.pt/media/703343/20120905_mec_estatuto_aluno.pdf
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processo individual do aluno, mediante autorização do diretor da escola e no âmbito do 
estrito cumprimento das respetivas funções, outros professores da escola, os psicólogos e 
médicos escolares ou outros profissionais que trabalhem sob a sua égide e os serviços do 
Ministério da Educação e Ciência com competências reguladoras do sistema educativo, 
neste caso após comunicação ao diretor. 

 

 
3. Quadros normativos internacionais contra a discriminação com base na expressão e 

identidade de género em meio escolar 

 
Tabela 5 - Síntese de legislação adotada por alguns países/regiões em matéria de educação  

País/Região Ano Legislação referente a educação 

ARGENTINA 
Lei de Identidade de 

Género  
(Ley 26.743) 

2012 

Esta lei integral contém um artigo – o 12º - que estabelece o direto ao 
“Tratamento digno” e que contempla especialmente a situação de 
crianças e jovens: 

“Deverá respeitar-se a identidade de género adotada pelas pessoas, 
em especial por crianças e adolescentes que utilizem um nome próprio 
diferente daquele constante no seu documento nacional. Basta o seu 
pedido para que o nome próprio adotado deva ser utilizado para 
citação, registo ou outra qualquer situação ou serviço, tanto no âmbito 
público como privado.  

Quando a natureza da gestão administrativa considere necessário 
registar os dados que constam no documento nacional de identidade, 
utilizar-se-á um sistema que combine as iniciais do nome, o apelido 
completo, dia e ano de nascimento, e número de documento, ao qual 
seagregará o nome próprio escolhido por razões de identidade de 
género a pedido do/a interessado/a.  

Nas circunstâncias em que a pessoa deva ser nomeada em público 
deverá utilizar-se unicamente o nome escolhido que respeite a 
identidade de género adotada. 

ANDALUZIA  

Lei 2/2014, de 8 de julho 
“Ley integral para la no 

discriminación por 
motivos de identidad de 
género y reconocimiento 

de los derechos de las 
personas transexuales de 

Andalucía”. 

 

2014 

Esta lei integral contém um capítulo – o IV - dedicado à “Atenção 
Educativa”. De entre as muitas medidas destacam-se as seguintes: 

2. Os estudantes, o pessoal e os docentes que frequentem qualquer um 
dos centros educativos de Andaluzia têm direito a: 

a) Mostrar os traços de personalidade que suponham a mudança e a 
evolução do seu processo de identidade de género, devendo respeitar-
se a sua imagem física, a eleição da sua indumentária e o acesso e uso 
das instalações do centro conforme o seu género eleito. 

b) Utilizar livremente o nome que escolheram, o estabelecido no artigo 
9 da presente Lei, que será refletido na documentação administrativa 
do centro, em especial na exposição pública, como listas de alunos, 
qualificações académicas ou censos eleitorais para eleições sindicais ou 
administrativas.  

 

             2015 
O “Protocolo de Actuación sobre Identidad de Género en el Sistema 
Educativo Andaluz” da autoria da Consejería de Educación, Cultura y 
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ANDALUZIA 

“Protocolo de Actuación 
sobre Identidad de 

Género en el Sistema 
Educativo Andaluz” 

Deporte. Dirección General de Participación y Equidad estabelece 
orientações, condutas e intervenção a seguir nos centros educativos no 
sentido de concretizar o estabelecido na lei integral. Descreve 
detalhadamente o modo de atuação nas seguintes matérias: 

- Comunicação e identificação; 

- Medidas organizativas e educativas a adotar no centro; 

- Ações de sensibilização, aconselhamento e formação para a 
comunidade educativa; 

- Medidas de prevenção, deteção e intervenção perante possíveis casos 
de discriminação, assédio, violência de género ou maltrato infantil por 
razão de identidade de género; 

- Coordenação entre Administrações e Instituições. 

MALTA 

“Respect for All. Trans, 
gender variant and 
intersex students in 

schools. Policy” 

2015 

Política integrada no Quadro Estratégico para a Educação de Malta 
2014-2024, que assegura que todos/as os/as estudantes, no presente e 
no futuro, tenham acesso aos conhecimentos e desenvolvam 
competências e atributos necessários para a cidadania e a 
empregabilidade num ambiente escolar inclusivo, seguro e motivador 
que inspire e facilite a aprendizagem. Os objetivos desta política 
educativa são:  

1) Adotar um ambiente escolar inclusivo, seguro e livre de assédio e 
discriminação para todos os membros da comunidade escolar, 
estudantes e pessoas adultas, independentemente do seu sexo, 
orientação sexual, identidade de género, expressão de género e/ou 
características sexuais;  

2) Promover a aprendizagem da diversidade humana que seja inclusiva 
de estudantes trans, de género variante e intersexo, promovendo, 
desse modo, a consciência, a aceitação e o respeito a nível social;  

3) Assegurar um ambiente escolar que seja física, emocional e 
intelectualmente seguro para todos/as os/as estudantes prosseguirem 
a sua aprendizagem com sucesso e bem-estar, incluindo as pessoas 
trans, variantes em termos de género e intersexo. 

COMUNIDADE DE 
MADRID 

Lei 2/2016 de 29 de 
Março 

“Ley de Identidad y 
Expresión de Género e 

Igualdad Social y no 
Discriminación de la 

Comunidad de Madrid” 

(Medidas idênticas em: 

EXTREMADURA 

Lei 12/2015, de 8 de abril 

“Ley de igualdad social de 
lesbianas, gais, 

bisexuales, transexuales, 
transgénero e de 
intersexuales y de 

políticas públicas contra 
la discriminación por 
orientación sexual e 

2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2015 

 

 

 

Esta lei dedica uma secção às “Medidas no âmbito da Educação” (Título 
III, artigos 22, 23, 24, 25 e 26). Destaca-se o artigo 13, referente ao 
“Protocolo de atenção educativa à identidade de género”: 

1. A Comunidade de Madrid elaborará e implementará em todos os 
centros educativos um protocolo de atenção à identidade de género 
em que se garante: 

a) O respeito pelas manifestações de identidade de género que se 
realizem no âmbito educativo e ao livre desenvolvimento da 
personalidade do aluno conforme a sua identidade. Sem prejuízo de 
que nas bases de dados da Administração educativa se mantenham os 
dados de identidade registrais, adequar-se-á a documentação 
administrativa de exposição pública e a que se dirija aos alunos, 
fazendo figurar na dita documentação o nome eleito, evitando que este 
apareça de forma distinta à dos restantes alunos; b) o respeito pela 
intimidade dos alunos que realizem transições sociais; c) a prevenção 
de atitudes ou comportamentos homofóbicos, lesbofóbicos, bifóbicos 
e/ou transfóbicos que impliquem preconceitos e discriminação por 
razão de orientação sexual, identidade ou expressão de género visando 
uma rápida deteção e atuação perante situações discriminatórios e 
atentatórias contra a diversidade. Este protocolo incorporará a 
necessária coordenação entre as áreas da educação, saúde e ação 
social (…); d) Indicar-se-á aos docentes e pessoal de administração e 
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identidad de género en la 
Comunidad Autónoma de 

Extremadura” 

 

MURCIA 

“Ley de libertad sexual de 
Murcia 

Ley 8/2016, de 27 mayo”) 

 

 

 

 

2016 

serviços da escola que se dirija aos alunos trans pelo nome por estes 
eleito, ou no caso de não estar emancipado ou não ter maturidade 
suficiente, o indicado por algum dos seus representantes legais. 
Respeitar-se-á o seu direito a usar o nome eleito em todas as atividades 
docentes e extracurriculares que se realizem na escola, incluindo os 
exames, sem prejuízo de assegurar a adequada identificação da pessoa 
através do seu documento nacional de identificação ou número de 
identificação estrangeiro, em expedientes académicos e certificados 
oficiais, independentemente da mudança registral; e) O respeito pela 
imagem física dos alunos, assim como a livre escolha da sua 
indumentária. Se na escola existir a obrigatoriedade de usar um 
uniforme diferenciado por sexo, reconhecer-se-á o direito dos alunos 
trans a usar aquele com que se sintam mais identificados; f) quando se 
realizam atividades diferenciadas por sexo, ter-se-á em conta o sexo 
sentido pelos alunos, garantindo o acesso ao uso das instalações da 
escola de acordo com a sua identidade de género, incluindo casas-de-
banho e vestuários. 

Guia do Departamento de 
Educação do Estado de 

Nova Iorque 

“Guidance to School 
Districts for Creating a 

Safe and Supportive 
School Environment for 

Transgender and Gender 
Nonconforming 

Students” 

2015 

O Guia pretende ser um recurso orientador que ajude as escolas e 
administradores escolares a continuar a dar passos proactivos para 
criar uma cultura em que os e as estudantes trans e não conformes em 
termos de género se sintam seguros, apoiados e totalmente integrados 
e para cumprir a obrigação de cada escola em providenciar a todos 
os/as estudantes um ambiente livre de assédio, bullying e 
discriminação. O Guia contém exemplos ilustrativos que destacam as 
questões mais frequentes que se colocam às escolas, apresentando 
cenários e soluções encontradas baseados em exemplos concretos de 
estudantes e escolas do distrito de Nova Iorque. Destacam-se as 
seguintes recomendações:  

“Recomenda-se que as escolas aceitem a afirmação do/a aluno acerca 
da sua própria identidade de género. Uma aluna que diga que é uma 
rapariga e que deseje assim ser vista na escola deve ser respeitada e 
tratada como qualquer outra rapariga”;  

“O pessoal escolar deve falar com o/a aluno/a antes de discutir o 
estatuto de género do/a aluno/a transgénero ou não conforme em 
termos de género com os pais ou encarregados de educação desse/a 
aluno/a. Da mesma forma, o pessoal escolar deve discutir com o/a 
aluno/a o modo como na escola ele/a deve ser referido/a, por exemplo, 
o pronome adequado a utilizar na comunicação escrita com os pais ou 
encarregados de educação do/a aluno/a”;  

“No estabelecimento e no distrito escolar, quando um/a aluno/a 
transgénero ou não conforme em termos de género novo/a na escola 
está a usar o nome escolhido, o nome de registo deve manter-se 
confidencial para a escola ou o distrito escolar.” 
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Transexualidade e Serviço Nacional 

de Saúde  

  

Audiência - Comissão de Saúde  
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14 - Dezembro - 2016  

 

Somos uma associação de pais de gays, lésbicas bissexuais, 

transexuais, transgénero e intersexuais.   

Defendemos, como princípios estruturantes, o respeito universal e 

efetivo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais. Pela 

forma como nos afetam, enquanto pais, preocupamo-nos sobretudo 

com a defesa dos direitos e liberdades relacionados com a orientação 

sexual e identidade de género.  

  
Somos um grupo de famílias que se ouvem, esclarecem, 

acompanham. Somos uma plataforma de informação e de apoios 

especializados esforçando-se por dar resposta às diferentes 

necessidades das famílias de pessoas LGBTI.  
  

Somos, igualmente, uma associação de intervenção cidadã ao lado 

dos nossos filhos e filhas na defesa dos seus direitos junto dos órgãos 

de decisão política, porque acreditamos que podemos influenciar 

decisões que contribuam para a conquista de direitos fundamentais, 

reduzam as desigualdades, aproximem as pessoas, desfaçam os 

preconceitos, reduzindo o sofrimento, melhorando o bem-estar social, 

tornando a nossa sociedade mais digna e mais feliz.  

  

  
Margarida Lima de Faria  

(presidente da direção)  

Lisboa, 14 de dezembro de 2016  

   

Quem somos   
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Artigo 64.º  

(Saúde)  

Todos têm direito à protecção da saúde e o dever de a defender e promover.  

O direito à protecção da saúde é realizado:  

a) Através de um serviço nacional de saúde universal e geral e, tendo em conta 

as condições económicas e sociais dos cidadãos, tendencialmente gratuito;  

b) Pela criação de condições económicas, sociais, culturais e ambientais que 

garantam, designadamente, a protecção da infância, da juventude e da velhice, e 

pela melhoria sistemática das condições de vida e de trabalho, bem como pela 

promoção da cultura física e desportiva, escolar e popular, e ainda pelo 

desenvolvimento da educação sanitária do povo e de práticas de vida saudável.  

Para assegurar o direito à protecção da saúde, incumbe prioritariamente ao Estado:  

a) Garantir o acesso de todos os cidadãos, independentemente da sua condição 

económica, aos cuidados da medicina preventiva, curativa e de reabilitação;  

b) Garantir uma racional e eficiente cobertura de todo o país em recursos 

humanos e unidades de saúde;  

c) Orientar a sua acção para a socialização dos custos dos cuidados médicos e 

medicamentosos;  

d) Disciplinar e fiscalizar as formas empresariais e privadas da medicina, 

articulando-as com o serviço nacional de saúde, por forma a assegurar, nas 

instituições de saúde públicas e privadas, adequados padrões de eficiência e de 

qualidade;  

e) Disciplinar e controlar a produção, a distribuição, a comercialização e o uso dos 

produtos químicos, biológicos e farmacêuticos e outros meios de tratamento e 

diagnóstico;  

f) Estabelecer políticas de prevenção e tratamento da toxicodependência.  

O serviço nacional de saúde tem gestão descentralizada e participada.  
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O que é uma pessoa transexual?  

Uma pessoa transexual é uma pessoa cuja identidade de género não 
corresponde ao género/ sexo atribuído à nascença.   

É uma pessoa cuja identidade e expressão de género não corresponde às 
normas e expectativas sociais convencionalmente associadas ao sexo 
atribuído à nascença.  

Em novembro de 2012, a American Psychiatric Association (APA) aprovou uma série de revisões do Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (Diagnostic and Statistical Manual of Mental Disorders)  

DSM-5. O novo manual deixa de referir a designação “transtorno de identidade de género”, já que o termo 

estava associado a uma patologia, passando a usar “disforia de género” descrito como um mal-estar 

associado à incongruência marcante entre a própria experiência de género e o “sexo” (genitália e aparelho 

reprodutivo) de nascimento.    

Em que situação vivem estas pessoas?  

Estas pessoas lutam diariamente pelo reconhecimento da sua identidade 
de género sentida.   

Quando rejeitam o seu corpo, por não se adequar à sua identidade, as 
dificuldades pessoais são particularmente dolorosas. Acrescem as 
barreiras sociais e a discriminação de que são alvo que as impedem de 
viver segundo a sua verdadeira identidade.    

Estas pessoas podem ser alvo de estigmatização e violência, situação que 
agrava a sua vulnerabilidade e cria obstáculos no acesso aos serviços de 
saúde.   

Estas agressões tornam-se ainda mais graves quando vividas em 
ambiente familiar, escolar e profissional, sendo frequentes as tentativas 
de suicídio nesta população. Trata-se de uma condição ainda dificilmente 
aceite pelos variados contextos sociais onde estas pessoas circulam ao 
longo das suas vidas e dos quais dependem, começando pela própria 
família, eixo fundamental da sua integração social, do desenvolvimento 
da sua personalidade e autoestima.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/American_Psychiatric_Association
http://pt.wikipedia.org/wiki/American_Psychiatric_Association
http://pt.wikipedia.org/wiki/American_Psychiatric_Association
http://pt.wikipedia.org/wiki/American_Psychiatric_Association
http://pt.wikipedia.org/wiki/APA
http://pt.wikipedia.org/wiki/Manual_Diagn%C3%B3stico_e_Estat%C3%ADstico_de_Transtornos_Mentais
http://pt.wikipedia.org/wiki/Manual_Diagn%C3%B3stico_e_Estat%C3%ADstico_de_Transtornos_Mentais
http://pt.wikipedia.org/wiki/Manual_Diagn%C3%B3stico_e_Estat%C3%ADstico_de_Transtornos_Mentais
http://pt.wikipedia.org/wiki/Manual_Diagn%C3%B3stico_e_Estat%C3%ADstico_de_Transtornos_Mentais
http://pt.wikipedia.org/wiki/Diagnostic_and_Statistical_Manual_of_Mental_Disorders
http://pt.wikipedia.org/wiki/Diagnostic_and_Statistical_Manual_of_Mental_Disorders
http://pt.wikipedia.org/wiki/Diagnostic_and_Statistical_Manual_of_Mental_Disorders
http://pt.wikipedia.org/wiki/Diagnostic_and_Statistical_Manual_of_Mental_Disorders
http://pt.wikipedia.org/wiki/Diagnostic_and_Statistical_Manual_of_Mental_Disorders
http://pt.wikipedia.org/wiki/Diagnostic_and_Statistical_Manual_of_Mental_Disorders
http://pt.wikipedia.org/wiki/DSM-5
http://pt.wikipedia.org/wiki/DSM-5
http://pt.wikipedia.org/wiki/DSM-5
http://pt.wikipedia.org/wiki/DSM-5
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Necessidades prementes de apoio psicológico e médico  

O facto de se ser uma pessoa transexual não constitui, em si mesmo, uma 
condição patológica.  

No entanto viver como uma pessoa transexual, requere frequentemente 
um esforço acrescido para enfrentar ambientes discriminatórios e hostis. 
Por outro lado, a não coincidência entre os caracteres sexuais e a sua 
identidade de género, assim como o stress causado pela discriminação e 
a exclusão social, pode ser uma fonte de mal-estar e de angústia graves.   

Muitas das pessoas transexuais sentem uma necessidade premente de 
apoios psicológicos e médicos para a concretização da sua identidade, 
cuja configuração é pessoal e única. O adiamento desses apoios, em 
resposta às suas imperativas necessidades, cria situações muito sérias 
de descompensação psicológica que podem ter consequências trágicas.  

Os apoios de que necessitam são normalmente do foro da psicologia e da 
endocrinologia (controlo hormonal) e, em muitas situações, intervenções 
cirúrgicas genitais de reatribuição de sexo – do sexo masculino para o 
feminino (MtF), ou do sexo feminino para o masculino (FtM).   

O acesso universal a cuidados de saúde gratuitos, céleres e de qualidade 
disponibilizados pelo Sistema Nacional de Saúde é por isso um direito 
fundamental básico e uma questão-chave, para estas pessoas assim 
como para as suas famílias. Por isso chamamos a vossa atenção para 
situações concretas de pessoas transexuais e das suas famílias que têm 
pedido apoio à nossa associação.  

  

    
  
  

Ponto da situação do atendimento psicológico e médico no 

Serviço Nacional de Saúde  
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1. FALTA DE RESPOSTA DO SNS PONDO EM RISCO A 

QUALIDADE DE VIDA, A LIBERDADE E SEGURANÇA 

PESSOAL E MESMO A PRÓPRIA VIDA DA POPULAÇÃO 

TRANSEXUAL  

  

1.1. Assimetria territorial. Insuficiente cobertura do país em cuidados 
médicos especializados: Cirurgias de reatribuição de sexo, 
unicamente em Coimbra. Consultas de psicologia, 
endocrinologia e sexologia unicamente em alguns hospitais 
centrais de Lisboa, Porto e Coimbra. Apenas um médico 
endocrinologista em toda a zona norte.  

1.2. Desigualdade social gritante no acesso a tratamentos médicos 
sobretudo no que se refere às cirurgias de reatribuição de sexo 
não estando a funcionar em situação considerada aceitável na  

URGUS - Unidade de Cirurgia Reconstrutiva Genito-Urinária e 
Sexual – CHUC – Centro Hospitalar Universitário de Coimbra. 
Sendo que os dados divulgados por essa unidade são contrários 
à informação que tem sido transmitida, e tornada pública, pelos 
utentes, bem como pelos/as profissionais de saúde que 
trabalham nas restantes equipas de especialidade do país.  

1.2.1. Não é claro, desde 2011, quais os tratamentos de saúde 

disponibilizados pelo Sistema Nacional de Saúde (SNS), em particular no 

que respeita a cirurgias de reatribuição de sexo. São muitas as pessoas 

que procuram organizações como a AMPLOS e a ILGA Portugal e pedem 

informação sobre o acesso a cirurgias no SNS.   

1.2.2. Necessidade de famílias sem recursos económicos de recorrerem a 

serviços de saúde privados – nomeadamente à equipa do Hospital de 

Jesus (equipa que se constituiu dento do SNS) – pela confiança que 

sentem nessa equipa, especializada nesta área, devido à qualidade dos  
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resultados evidenciada e à disponibilidade para esclarecer dúvidas e 

pela celeridade dos seus processos de atendimento; algumas famílias 

contraindo dívidas insustentáveis. Noutros casos, levando ao 

adiamento das cirurgias; ou nunca chegando a concretizá-las.  

Testemunho (ILGA-Portugal):  

Apesar dos nossos esforços, continuamos sem informação clara e sem 
saber para onde encaminhar. Ainda em 2011, em resposta a um pedido 
de esclarecimentos da ILGA Portugal sobre cirurgias de reatribuição 
sexual no Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra (CHUC), o 
Ministério da Saúde indicou que “Já começaram as cirurgias e estão 
agendados os procedimentos a ter com os primeiros casos” – não 
esclarecendo, contudo, vários dos pontos enunciados no pedido de 
esclarecimento, nomeadamente: quais as cirurgias disponíveis, qual a 
formação de profissionais, prioridades nos atendimentos, e forma de 
contato para futuros encaminhamentos.   

De facto, nos últimos anos tem-se acentuado o desconhecimento sobre 
que práticas, que profissionais de saúde e que recursos estão disponíveis 
no SNS para as pessoas trans. Os resultados do nosso projeto "Saúde em 
Igualdade" espelham esta realidade: a maioria dos/as participantes 
trans não está atualmente, nem esteve no passado, a ser 
acompanhada/o em serviços de saúde. E entre as razões para tal inclui-
se o facto dos/as participantes não saberem a que serviços ou 
profissionais de saúde se devem dirigir.   

  

1.3. Falta de colaboração dentro do próprio SNS.   
1.3.1. Vários hospitais do SNS recusam-se a aceitar estes utentes para 

cirurgias não-específicas – tais como mastectomias, 

histerectomias, ooforectomias (FtM), mamoplastias (MtF).   

  

1.4. Interrupção/ abandono de processos iniciados, pondo a saúde 

dos utentes em risco.  

  

1.4.1. O facto de as consultas só estarem disponíveis nos hospitais centrais leva 

muitas pessoas transexuais a prescindirem quer de acompanhamento 

psicológico (fundamental mesmo que escasso) quer do acompanhamento 

endocrinológico (colocando a sua saúde em risco) - a realização de análises 

periódicas e especificas para monotorização dos níveis hormonais é altamente 
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recomendável - porque se veem obrigadas a faltar dias inteiros ao trabalho e 

custeando as suas deslocações.    

  

1.5.   Ausência de lista de espera específica, em particular na URGUS - 

CHUC.  

1.5.1. As pessoas que aguardam cirurgia genital estão na lista de espera geral de 

“cirurgias plásticas”.  

1.5.2. Esta omissão dificulta a concretização de protocolos com entidades 

privadas, ou no estrangeiro (i.e. Espanha), para realização das cirurgias com 

descoincidência entre o discurso oficial da URGUS e os relatos que chegam as 

associações.  

1.5.2. Ausência de resposta ao pedido de protocolo entre o Hospital de Jesus e o 

Ministério da Saúde. Pedido enviado a 27 de julho de 2011.  

1.6. Inexistência de serviço especializados na infância – pré-

adolescência  

1.6.1 Não existem consultas especializadas de pedopsiquiatria.   

1.6.2. Não são disponibilizados bloqueadores de puberdade e não há qualquer 

informação nem garantia da disponibilização de tratamentos hormonais 

dirigidos a pré-adolescentes. Note-se que estes tratamentos são já 

disponibilizados noutros países (desde logo, em Espanha), e que há protocolos 

internacionais sobre a sua utilização. Estes tratamentos podem ter um 

impacto bastante significativo na prevenção do sofrimento e dificuldades que 

jovens trans enfrentam durante a puberdade, pois impedem o 

desenvolvimento de caracteres sexuais secundários. Mais: estes tratamentos 

têm como resultado a necessidade de menos intervenções cirúrgicas no 

futuro (por exemplo, mastectomias em rapazes trans).   

1.6.3. A idade mínima de prescrição de tratamentos hormonais deverá ser por isso 

reavaliada seguindo indicações internacionais.1  

1.6.4. Necessária parceria Ministério da Saúde – Ministério da Educação para 

articulação com sistema escolar.  

1.7. Inexistência de serviço de apoio à família  

1.7.1. O SNS não tem serviços de apoio psicológico aos pais e pessoas mais 

próximas das pessoas transexuais.  
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1.7.2. Nas deslocações a Coimbra e internamentos na CHUC, ou noutras unidades 

hospitalares do país, os familiares com maiores dificuldades económicas, 

têm de recorrer a apoios solidários para acompanhamento dos filhos e 

filhas, agravando a sua situação psicológica, já de si frágil e vulnerável.  

                                                                  
1 http://hrc-assets.s3-website-us-east- 

1.amazonaws.com//files/documents/SupportingCaringforTransChildren.pdf 7  

2. NÃO CUMPRIMENTO DE GUIDELINES INTERNACIONAIS    

2.1. Apesar de várias práticas clínicas adequadas e de exemplos positivos, há ainda 

discrepâncias entre as práticas clínicas em Portugal e os Standards of Care 

(SOC)6 da World Professional Association for Transgender Health (WPATH).   

2.1.1. Continua a existir a imposição de requisitos adicionais aos dos SOC para acesso 

a cuidados de saúde (desde terapias hormonais até cirurgias), o que prejudica de 

forma evidente a adequação e celeridade do processo e agrava e prolonga o 

malestar das pessoas transexuais, agravando a sua situação de discriminação.   

2.1.2. É possível, ainda, identificar profissionais de saúde que demonstram grande 

rigidez face a papéis e expressões de género diversas, e que resistem à ideia que 

de os cuidados clínicos terão de ser individualizados e de que nem todas as 

pessoas trans procurarão o mesmo tipo de transformações corporais.   

3. ERRÁTICA COBERTURA PELOS SISTEMAS DE 

COMPARTICIPAÇÃO/ SEGUROS   

3.1. Ainda que tenha havido avanços, por exemplo na comparticipação da ADSE 

em resultado da pressão das famílias, das organizações e dos médicos do 

sistema privado.   

Embora a recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa aos 
Estados-Membros sobre medidas para o combate à discriminação em função 
da orientação sexual e identidade de género – CM/Rec (2010)57 aconselhe os 
Estados a regular a justiça dos procedimentos médicos dirigidos 
especificamente a esta população, não se conhecem no nosso país protocolos 
genéricos, sendo cada caso avaliado de per se.  

                                                           

 

6 Disponíveis em: 

http://www.wpath.org/uploaded_files/140/files/Standards%20of%20Care,%20V7%20Full%20Book.pdf  
7 https://wcd.coe.int/ViewDoc.jsp?id=1606669.  



 

AMPLOS –Transexualidade, Disforia de Género e Serviço Nacional de Saúde                     

  
  

  

4. INAPROPRIADA INTERFERÊNCIA DA ORDEM DOS MÉDICOS 

NA VALIDAÇÃO DAS SITUAÇÕES PARA A CIRURGIA APÓS 

PARECERES POSITIVOS DOS CLÍNICOS RESPONSÁVEIS 

PELOS PROCESSOS   

4.1. Esta exigência, inédita da realidade portuguesa, não está contemplada nos 

documentos de referência reconhecidos internacionalmente para os cuidados 

de saúde nesta área (nomeadamente os Standards of Care da  World 

Professional Association for Transgender Health8).   

                                                           

 

8 http://www.wpath.org/uploaded_files/140/files/IJT%20SOC,%20V7.pdf.  
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4.2. O Código Deontológico da Ordem dos Médicos Capítulo VIII - 

“Transexualidade e Disforia de Género”9) especifica, de resto, requisitos 

também eles muito mais restritivos do que os recomendados nos SOCA10), 

por exemplo estabelecendo os parâmetros para a avaliação e a prestação 

dos cuidados, sobrepondo-se assim aos referidos  documentos 

internacionais de referência.  

  

5.   Falta de formação da classe médica, de psicólogos e de 
profissionais de saúde em geral  

         
Deviam ser produzidos folhetos informativos para distribuição pelos centros de 

saúde.  

Esta falta de informação tem efeitos práticos graves:  

  

5.1. Dado serem necessárias credenciais de médicos de família para poder 

aceder a consultas especializadas.   

5.2. Recorrentemente as próprias pessoas transexuais têm de explicar o que é 

transexualidade ao seu médico de família, ao endocrinologista ou a um 

psicólogo, quando necessitam de ser encaminhadas para as consultas de 

especialidade dos hospitais centrais.  

  
  

  

Medidas necessárias e urgentes  
  
  

No curto prazo:  

1. Reconhecimento pelo Ministério da Saúde que a resposta 

dada pela URGUS-CHUC não é satisfatória sendo urgente 

corrigi-la  

  

                                                           

 

9 file:///C:/Users/Sandra/Downloads/Codigo_Deontologico_vf%20(3).pdf.  
10 file:///C:/Users/Sandra/Downloads/Codigo_Deontologico_vf%20(3).pdf.  
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1.1. Disponibilização do Ministério da Saúde para a negociação de 

protocolos com outras instituições nacionais ou internacionais (i.e. 

Espanha) que garanta resposta imediata e adequada.  

1.2. Uma vez que as cirurgias aos genitais são muito específicas e sendo 

internacionalmente reconhecido ser a técnica realizada no Hospital 

de Jesus, uma das mais avançadas, um protocolo com aquela 

instituição (que já se disponibilizou para o efeito) poderia incluir a 

formação/ especialização de cirurgiões nacionais de outros 

hospitais públicos do país, capacitando-os para as realizar.  

  

2. Avaliação das práticas médicas ouvidos os utentes e de acordo 

com os SO internacionais  

  

3. Divulgação de folhetos informativos por todos os serviços de 

saúde do país  

  

4. Intervenção no sentido da inibição da interferência da Ordem 

dos Médicos nas decisões de realização de cirurgias genitais  

Medidas a médio e longo prazo:  

1. Criação de equipas de sexologia clinica em todos os hospitais distritais  

1.1. Essas equipas deveriam ser constituídas por pelo menos um psicólogo 

clinico/psicoterapeuta e um endocrinologista tendo como objetivo fazer o 

acompanhamento das pessoas transexuais nas respetivas especialidades e 

facilitar o seu acesso a outros serviços, tais como ginecologia e urologia; 

também fazer o seu encaminhamento para os serviços de cirurgia adequados 

(caso os utentes as solicitem).  

1.2. A eventual necessidade de formação específica na área da transexualidade por 

parte destes profissionais poderia ser colmatada, com a sua integração nas 

equipas atualmente existentes, reforçando as que tem maior procura e 

consequentemente maior dificuldade de resposta;  
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2. Descentralização da oferta de cirurgias genitais, garantindo que 

existam pelo menos três hospitais públicos capacitados para as 

realizar   

  

3. Criação de equipas de saúde multidisciplinares especializadas na 

infância e pré-adolescência distribuídas pelo país   

  
4. Inclusão efetiva da transexualidade nos planos dos cursos na 

área da saúde  
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CRONOLOGIA DOS ESFORÇOS EMPREENDIDOS PELAS ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL E PELOS PARTIDOS POLÍTICOS   

  

Em 2012, em resposta a uma pergunta de deputadas do PCP, o 
Ministério da Saúde indicou que “a Unidade de Cirurgia 
Reconstrutiva GenitoUrinária e Sexual, criada no âmbito do Serviço 
de Psiquiatria do CHUC em abril de 2011, iniciou as primeiras 
consultas em junho seguinte”.  

  
Em abril de 2014 ς a AMPLOS, numa audiência com a Subcomissão de 

Igualdade, Direitos e Cidadania denunciou a falta de resposta do 
SNS, tendo entregado um dossiê com a descrição da situação (à 
época) e testemunhos de pais assim como dos próprios.   

  
  
A 17 de março de 2015 - numa reportagem televisiva, são os/as 

profissionais que trabalham na área a afirmar que a falta de 
respostas e informação sobre os cuidados de saúde prestados a 
pessoas trans no CHUC persiste, e que para muitas destas pessoas 
a alternativa tem sido o recurso a serviços de saúde privados. Em 
março de 2015, uma reportagem da SIC mostrou bem a falta de 
resposta do CHUC e exemplos concretos de pessoas trans 
obrigadas a recorrer a serviços de saúde privados. Mais: nesta 
reportagem são os/as próprios/as profissionais que trabalham nas 
equipas de especialidade dos restantes hospitais públicos a 
denunciar a fragilidade das respostas do CHUC:  

 http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-
0317-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-
demudanca-de-sexo  

Em 26 de fevereiro de 2016 ς a AMPLOS pede uma audiência à 
Comissão da Saúde. Resposta: “A audiência será agendada logo 
que possível, tendo em conta a agenda da Comissão”.  

http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
http://sicnoticias.sapo.pt/programas/reportagemespecial/2015-03-17-Transexuais-dizem-esperar-ha-varios-meses-pela-cirurgia-de-mudanca-de-sexo
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Em março de 2016 a ILGA Portugal reúne com o Ministro da Saúde e 

com o Secretário de Estado Adjunto e da Saúde. Nesta reunião 
foram expostas em detalhe, as dificuldades que as pessoas 
transexuais enfrentam no acesso à saúde – com destaque para a 
situação por resolver no CHUC.   

  
        Testemunho (ILGA-Portugal)  

Foram discutidas em conjunto soluções a curto e médio prazo. A 
médio prazo a solução exposta será a “criação de escola” nesta 
área e a formação de profissionais que possam integrar a equipa 
da URGUS. Uma das soluções a curto prazo discutidas foi a 
possibilidade de articulação com o SNS de Espanha. Tal como 
combinado em reunião, a ILGA Portugal enviou (depois de 
consultar parceiros em Espanha) para o Sr. Ministro da Saúde 
contatos de equipas especialistas em questões trans em hospitais 
públicos de Madrid. Até ao momento (dezembro 2016) não tivemos 
resposta nem conhecimento de qualquer articulação neste sentido.  

  
Em julho de 2016, a Inspeção-geral das Atividades em Saúde (IGAS) 

tornou públicos os resultados de uma auditoria à URGUS.   

Em setembro de 2016 o Ministro da Saúde responde a perguntas feitas 
pelo BE e pelo PAN sobre a situação do CHUC. A resposta remete 
para a inspeção feita e indica que: “Neste momento estão 3 
utentes em lista de inscritos para cirurgia e outros 3 já têm cirurgia 
agendada”.   

A 20 de outubro de 2016 a AMPLOS volta a pedir uma audiência à 
Comissão de Saúde, desta vez com carácter de urgência.  

  
Em novembro de 2016 a deputada Isabel Moreira do PS questiona o 

Ministro da Saúde na audição do mesmo na discussão na 
especialidade do OE. O Ministro responde que lhe fará chegar um 
documento e é tudo o que se fica a saber da sua resposta.   
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Em março de 2011 é constituída, no Centro Hospitalar Universitário de 
Coimbra (CHUC), a Unidade de Reconstrução Genito-Urinária e Sexual 
(URGUS) que asseguraria as intervenções cirúrgicas de reatribuição de 
sexo, no âmbito do SNS, após terem deixado de se realizar no Hospital 
de Santa Maria (por o responsável da equipa de cirurgias se ter 
reformado).   

Esta mudança do Hospital de Santa Maria para o CHUC, foi sentida pelas 
pessoas transexuais e suas famílias como um retrocesso nos serviços 
de saúde prestados no SNS.   

A situação agravou-se de tal forma (demora nos cuidados prestados, 
desconhecimento e incerteza acerca dos processos e técnicas 
utilizadas, relatos de cirurgias mal- sucedidas) que, tendo chegado 
inúmeras queixas à Ordem dos Médicos foi requerida por esta 
entidade, em 2015, uma auditoria àquela Unidade.   

A auditoria realizada pelo IGAS - Inspeção-geral das Atividades em 
Saúde - foi divulgada em fevereiro de 2016.  

O relatório aponta várias falhas no funcionamento da unidade e na 

resposta dada a utentes trans, desde logo a "inexistência de consulta 

específica no âmbito de cada especialidade para os utentes com 

disforia de género". Segundo a IGAS, os/as utentes trans encontram-se 

dispersos nos ficheiros clínicos da consulta externa de cada 

especialidade, "misturados com os restantes doentes". A IGAS detetou 

igualmente falta de uma lista de espera específica da URGUS, que 

permite ter dados em tempo real, bem como ausência de lista de 

espera cirúrgica específica (informática) dos utentes da unidade. A lista 

de espera cirúrgica, cuja criação a IGAS recomenda, pode evitar que os 

utentes da URGUS se encontrem integrados nas listas de espera das 

várias especialidades cirúrgicas. A IGAS considera ainda insuficiente o 

tempo afeto à equipa multidisciplinar de cirurgia, "tendo em conta que 

os cirurgiões de ginecologia, urologia e cirurgia plástica desempenham 

as suas funções normais nos respetivos serviços a que pertencem, 
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tendo muitas outras tarefas a seu cargo". Assim, a inspeção recomenda 

um reforço da equipa de cirurgia através do aumento do tempo afeto 

à unidade, e concluiu haver dificuldades de reunir todos os elementos 

da equipa da unidade para discutir e avaliar casos, o que só tem sido 

possível depois do horário normal de trabalho (uma vez por mês, das 

21:30 às 24:00, de forma não remunerada). A IGAS recomenda também 

que seja alterado um ponto do regulamento da URGUS para clarificar 

que a unidade "recebe utentes referenciados" por serviços e entidades 

de todo o país (e não exclusivamente de origem interna, como está 

plasmado)".   

O próprio bastonário da Ordem dos Médicos – José Manuel Silva – 
refere numa entrevista ao jornal Público a 8 de fevereiro de 2016:  

“Ao fim e ao cabo a Unidade não existe. Não há consulta específica. É 
preciso criar consulta específica. Não há lista de espera. “É preciso criar 
lista de espera” sublinha. “Quantos doentes foram operados na 
URGUS? Quantas cirurgias genitais fizeram? Eu assino 40 autorizações 
por ano, aponta ainda o bastonário.”11  

Testemunho:  

Coimbra chegou a referir nomes de pessoas que não foram lá operadas. Foram 
operadas pelo Dr. Décio e isso foi tudo no documento da Ordem dos Médicos para o 
IGAS. Eles com o que tinham nem precisavam de inspeção nenhuma. Era só ter 
chamado as pessoas.  

   

Síntese da situação atual da URGUS (a partir de testemunhos 

enviados à AMPLOS):  

1. Falta de coordenação/ comunicação com outras unidades 
médicas do SNS. É exigida a repetição de procedimentos médicos 
já realizados noutros hospitais e por outros clínicos do próprio 
SNS.  

Testemunho  

                                                           

 

11 http://www.rtp.pt/noticias/pais/detetadas-falhas-na-equipa-que-opera-transexuais-

emcoimbra_v937565  
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Quem chega a Coimbra para fazer cirurgias é muitas vezes 
reencaminhada/o para consultas de psicologia e de endocrinologia, mesmo 
quando já leva os relatórios necessários e o acompanhamento de 
endocrinologia iniciados nos hospitais da sua região. São lhes pedidos 
inúmeros exames, como tacs e ressonâncias magnéticas antes mesmo de 
terem acesso a consulta de cirurgia e lhe serem sugeridas as respetivas 
soluções - em alguns casos também lhes é indicado que interrompam 
terapias de substituição hormonal já iniciadas.   

  

2. Falta de transparência – situação encoberta por um pretenso 
“sigilo profissional”. As cirurgias alegadamente realizadas não 
são divulgadas.  

  

3. Utilização de técnicas FtM ultrapassadas. As técnicas referidas 
publicamente pelos profissionais deste hospital são mais 
antiquadas que as anteriormente praticadas no HSM há cerca de 
20 anos (e praticadas atualmente no Hospital de Jesus). 
Recorrem à mutilação de um músculo (dorsal ou do antebraço).   

  
Testemunho:   
Enquanto utente do SNS tenho o dever de perseverar a minha saúde não 
me submetendo a cirurgias ultrapassadas que desnecessariamente lesam 
uma parte saudável do meu corpo por não recorrerem a técnicas mais 
evoluídas que me oferecem resultados mais satisfatórios sob todos os 
pontos de vista. Também tenho o direito de exigir que o cirurgião que me 
vai operar me dê informação clara e transparente sobre as soluções que 
me apresenta, e não se esconda atrás de subterfúgios, ou me ande a 
empatar para não ter quem o fazer.  
  
Testemunho:  
URGUS - Situação bem conhecida de atrasos, adiamentos sucessivos, 
repetição de diagnóstico, exames complementares de diagnóstico (muitos 
deles inúteis) e técnicas cirúrgicas obsoletas (inversão da pele do pénis nos 
MtF e retalho do antebraço para faloplastia nos FtM).   

  
4. Não são conhecidas as listas de espera específicas (SIGIC) para as 

cirurgias de reatribuição de sexo, que permitiria aos utentes 
aceder a um “vale cirúrgico” para a sua realização fora do SNS. A 
lista de espera tem como designação genérica “cirurgia plástica”.  

5. Elevado índice de desistência e abandono dos doentes pela 
própria Unidade, não havendo contacto posterior após 
desistência (ver testemunho de uma mãe neste mesmo 
documento).  
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SITUAÇÃO DO HOSPITAL DE SANTA MARIA ς LISBOA  

Até 2011:  

Este hospital, até 2011, dispunha de técnicos, na área da cirurgia, com 
reconhecida experiência e qualificação e estava em curso a formação 
de outros técnicos nestas práticas cirúrgicas com vista a continuação 
do serviço - as cirurgias aí realizadas utilizavam as técnicas mais 
avançadas:  
melhores resultados e menos intrusivas.  
  

O que aí se fazia era do conhecimento dos utentes. Eram os próprios 
médicos que punham as pessoas em contacto quando alguém pedia 
para "ver resultados".  
  
Atualmente a consulta específica é constituída por clínicos (psicologia+ 
endocrinologia) que têm comportamentos muito criticados pelos 
utentes.   
  

Testemunho:  
Desadequação do comportamento para com as pessoas 
transexuais por parte do responsável da consulta específica (Prof. 
Rui Xavier) sendo o número de queixas e desistências 
elevadíssimo. Além disso o tempo de espera e o intervalo entre 
consultas é muito grande.  

  

SITUAÇÃO DO HOSPITAL JÚLIO DE MATOS ς LISBOA  

  

1. Este Hospital oferece uma resposta articulada (psicologia + 
endocrinologia + psiquiatria). A equipa atua de forma 
coordenada e partilhada (é criado um único processo por 
utente).   

2. O acesso ao serviço é gratuito, incluindo a realização das 
análises necessárias e a administração das injeções (FtM) 
nos seus serviços.  
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3. Com a mudança de direção, o serviço esteve suspenso e 
quando reabriu a equipa foi drasticamente reduzida pelo 
que, atualmente, a consulta de sexologia é assegurada por 
uma psicóloga clinica, que só dispõe de um dia por semana, 
o que é manifestamente insuficiente face ao elevado 
número de utentes que recorre a este serviço.   

4. Esta psicóloga reconhece que não têm horas de trabalho/ 
recursos humanos suficientes. Ocasionalmente, tem o 
apoio de estagiários que o hospital depois não contrata.  

Testemunho:  

Devido à escassez de recursos, torna-se prioritário direcionar a consulta 
de sexologia/ psicologia clinica para os utentes recém-chegados ao 
serviço, que precisam dos relatórios para a OM e de declarações para o 
IRN. Os profissionais desta equipa esforçam-se por se manter a par da 
evolução dos processos após esta fase, mas o espaçamento das 
consultas de sexologia é grande, o que não permite o acompanhamento 
psicoterapêutico, de que muitos necessitam.  
  
Testemunho:  

No HJM têm uma pasta para cada pessoa, que é levada aos médicos 
nos dias das consultas para poderem acrescentar anotações e depois 
volta para um arquivo fechado para garantir o sigilo dos processos. 
Perguntam qual o nome que queremos e logo nas primeiras consultas 
passa a ser esse o nome que aparece nas etiquetas que identificam os 
processos e os cartões de utente (no HSM tinha que transpor a porta 
que separa a sala de espera dos gabinetes médicos depois de ouvir o 
meu nome de batismo soar nos altifalantes – quando chegava à 
consulta já ia nervoso).  
  

Testemunho:  

No caso que conheço melhor (HJM) as consultas de endocrinologia e 
psiquiatria funcionam vários dias por semana mas a consulta de 
sexologia clinica (que não se limita em exclusivo a nós) é só à quinta e 
o hospital não contrata mais psicólogos, mas o número de pedidos de 
acompanhamento tem aumentado significativamente.  

    

SITUAÇÃO DO HOSPITAL MAGALHÃES LEMOS ς PORTO  

1. Único centro hospitalar, da região norte, com resposta eficaz (em 
tempo útil) para as pessoas transexuais mas sem resposta de 
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endocrinologia, tendo os utentes que vir a Lisboa fazer a terapia 
hormonal.  

2. Uma das clínicas deste hospital refere que nos últimos 15 dias 
atendeu mais 4 novos casos de menores transexuais um dos 
quais com 5 anos de idade.  

  

  

SITUAÇÃO DO HOSPITAL DE S. JOÃO ς PORTO  

1. Deixou de ter consultas de endocrinologia.   

2. Falta de transparência.   
  
Dizem (notícia que saiu num jornal) que foi feita uma cirurgia FtM, mas ninguém 

sabe quem foi operado.   

  
Uma das clínicas do Hospital Magalhães Lemos questiona-se sobre a veracidade 

desta notícia dado que o utente passou pela sua consulta para obtenção de 

relatório e acha muito estranho que não se saiba quem foi operado, que não tenha 

sido informada.  

   

!¢9b5La9b¢h twL±!5h  

HOSPITAL DE JESUS  

1. Cirurgião – João Décio Ferreira - com técnicas comprovadamente 
mais avançadas, internacionalmente reconhecidas (condecorado 
com medalha de ouro pela Sociedade Alemã de Sexologia 
Clínica).  

2. Neste hospital estão a ser realizadas cirurgias de reatribuição de 
sexo a cidadãos nacionais e estrangeiros (Itália, Suíça, França, 
Espanha, Brasil, Alemanha) que aqui se deslocam pelo 
reconhecimento internacional que as técnicas aí praticadas 
obtiveram.  

3. De acordo com o médico responsável pelo serviço, estão a ser 
realizadas mais de 4 cirurgias por semana.  
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4. De acordo com o clínico cerca de 200 pessoas, em todo o país, 
estão atualmente à espera de cirurgia. Estima que cheguem ao 
seu serviço cerca de 15 novos casos por ano.  

5. Todo o Hospital acolhe estes utentes de forma integrada 
(incluindo o corpo de religiosos – capelão, enfermeiras/freiras).  

6. Os médicos explicam todos os procedimentos aos utentes.   

7. As famílias sentem-se acompanhadas.  

8. ADSE – comparticipa. ADM – Assistência dos Militares também já 
comparticipou.  

9. Desde dezembro de 2012 até hoje realizaram-se 36 cirurgias MtF 
. O clínico que as realiza só tinha realizado 7 em Santa Maria 
entre 2007-2010 dado apenas ter o bloco operatório disponível 
um dia de quinze em quinze dias.   
  

Aspetos preocupantes:  

1. Cirurgião com mais de 70 anos de idade.  

2. Utentes não têm meios económicos para custear as cirurgias, 
alguns ficando a dever ao Hospital.   

3. Hospital não está a receber da ADSE a tempo de cobrir os custos 
hospitalares.  

4. Falta de qualquer garantia de sustentabilidade deste único 
recurso eficaz no país.  
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RESULTADOS DO QUESTIONÁRIO   

  

Introdução  

Durante o ano de 2016 - entre março e novembro - foi elaborado pela AMPLOS um 

questionário on-line, destinado à população transexual. Foi nosso intuito recolher 

informações várias sobre os organismos de saúde e tipo de valências que oferecem, e 

a que a população trans recorre. Que tipos de problemas surgem e quais as sugestões 

de melhoria que propõem.  

Apresentamos de seguida os resultados deste inquérito nas suas múltiplas 

componentes.   

De realçar o recurso ao sistema de saúde privado sobre o sistema de saúde público e 

o número considerável de respondentes que ainda não fizeram qualquer cirurgia.  

A avaliação que os respondentes fazem dos serviços de saúde pública coincidem com 

a avaliação dos utentes e profissionais cujos testemunhos serviram de base ao 

presente relatório.  

1 - Distribuição por idade e definição  

  
    Como se define?   

Idade  FtM  MtF   Outra  

<15     1      

15-20  8  3      

21-25  18  1   1  

26-30  5         

31-35  4         

36-40  1  2      

>40  4  1      

Total  40  8   1  
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65% das pessoas trans que responderam voluntariamente ao questionário são jovens 

(menores de 25 anos). Apenas 8 respondentes têm mais de 40. Este resultado é 

demonstrativo do alheamento da população mais velha e provavelmente do 

abandono dos apoios de saúde.  

Coincidente com as informações que nos chegam dos clínicos, que referem haver uma 

maior proporção de pessoas FtM sobre as MtF também neste grupo de respondentes 

há uma incidência da população FtM entre os respondentes. No entanto temos 

também de ter em consideração que se trata da população com maiores necessidades 

médicas, nomeadamente cirúrgicas.  
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Outra 
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Interessante verificar que um único respondente se considera não-binário (nem MtF 

nem FtM) sendo relativamente jovem (21-25).  

  

2 - Distribuição por zona do país e idade  

  

         Idade           

Zona  
Como se 
define  <15  15-20  21-25  25-30  31-35  36-40  >40  Total  

Centro  F->M     1  4  1           6  

    M->F                 1     1   
Lisboa  F->M     4  4  3  2  1     14  

    M->F   2  1              3   

    Outra   

    
   1              1   

Norte  F->M     3  5           1  9  

    M->F  1  1                 2   
Porto  F->M        5  1  1     2  9  

    M->F                 1     1   
Sul  F->M              1     1  2  

  

   M->F                    1  1   

Total     1  11   20  5  4  3  5  49  

         

O Conselho de Lisboa (com 14 respondentes) é a zona do país mais participante, 

segue-se o Conselho do Porto (11). Estamos perante uma população urbana, mais 

informada e participativa.  
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3- Onde decorrem os processos clínicos por zonas  3.1- 
Psiquiatria / psicologia  

 Centros hospitalares  

 Zona      

Centro  Lisboa  Norte  Porto Sul  Total  

  

CHUC ïCoimbra  

  

4  

    

1  

    

   

  

5  

CHUC e H Júlio de Matos     
1     1  

Clinica Dr. Júlio Machado Vaz     
1     1  

Dr Íris - H. de Jesus   
1    

   1  

H S. João ïPorto    
4  2     6  

H Sta.Maria Lisboa  1  3    
   4  

  

F->M M->F F-> M M->F Outra F->M M-> F F->M M->F F->M M->F 

Centro Lisboa Norte Porto Sul 
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H Sta.Maria Lisboa e H Julio de Matos  2  1    
1   4  

H-Júlio de Matos   
5    

1  6  

H.Magalhães Lemos Porto    
3  5     8  

H.Sto António ïPorto     
1     1  

Oficina de Psicologia em Lisboa   
1    

   1  

Pelviclinic e H.Júlio de Matos   
2    

   2  

Perth Australia   
1    

   1  

Porto    
1   

   1  

S/I     4  2     1  7  

Total  7   18  11  10  3  49  

  

Nos atendimentos de psiquiatria e psicologia, o Hospital Magalhães 
Lemos destaca-se na zona norte e Santa Maria e Júlio de Matos na zona 
de Lisboa. Na zona Centro o CHUC de Coimbra.  

  

  
  3.2 - Sexologia  

 Centros hospitalares  

 Zona       

Centro  Lisboa  Norte  Porto  Sul  Total  

CHUC -Coimbra  4   1      5  

H S.João -Porto    
4  2     6  

H Sta.Maria Lisboa e H Julio de Matos  1     
   1  

H-Júlio de Matos   
3   

1     4  

H. Sta Maria Lisboa  2  5    
1  8  
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H.Magalhães Lemos Porto    
3  5     8  

H.Sto António -Porto     
1     1  

N/A   
1  1   

   2  

Pelviclinic e H.Júlio de Matos   
2    

   2  

Pelviclinic Lisboa   
3    

1  4  

Perth Australia   
1    

   1  

S/I     3  2  1  1  7  

Total  7  18  11  10  3  49  

  

No que se refere às consultas de sexologia há mais referência ao Hospital Magalhães 

Lemos (zona do Porto) e Santa Maria (zona de Lisboa). Segue-se o Hospital de S. João 

e a CHUC de Coimbra.  

  

3.3ς Endocrinologia  

 Centros hospitalares  

 Zona        

Centro  Lisboa  Norte  Porto  Sul   Total  

CHUC -Coimbra  2  1      3  

H S.João -Porto   
4  4     8  

H- CUF Infante Santo  1  1   
   2  

H-Júlio de Matos   
4  1     5  

H. Sta Maria Lisboa  1  2   
   3  

H.Sto António -Porto    2     2  

Lisboa      1     1  
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N/A   
3  3  3   

   9  

Pelviclinic Lisboa    
4  1  2  1  8  

Perth Australia    
1    

   1  

S/I      3  2     2  7  

 Total  7  18  11  10  3  49  

  

Nas consultas de endocrinologia, o Hospital de S. João do Porto, que cobre a zona 

norte do país é referido por 8 respondentes o mesmo número que refere Pelviclinic 

em Lisboa (serviço privado) e logo o Hospital Júlio de Matos. A CHUC e o Hospital de 

Santa Maria apenas são referidos em 3 casos.  

  

3.4ς Ginecologia  

Centros hospitalares  

 Zona        

Centro  Lisboa  Norte  Porto  Sul   Total  

CHUC -Coimbra  1   1      2  

H S.João -Porto    
2   

   2  

H- da Luz   
1    

   1  

H. Sta Maria Lisboa   
2   

1  1  4  

H.Sto António -Porto     
1     1  

N/A  5  9  7  6  2  29  

S/I  1  5  1  2     10  

Total  7  18  11  10  3  49  

  

Há poucos respondentes (FtM) a recorrer a consultas de ginecologia. Maior número 

de referência dizem respeito ao Hospital de Santa Maria.  
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3.5ς Cirurgia  

  

 Centros hospitalares  

 Zona       

Centro  Lisboa  Norte  Porto  Sul  Total  

CHUC ïCoimbra   1   2     3  

Florida ïUSA   
1    

   1  

H S.João ïPorto    
1  2     3  

H. Sta Maria Lisboa  1  2   
1     4  

Hospital da Arrábida     
1     1  

Hospital de Jesus  1  6   
2     9  

N/A  4  6  9  2  2  23  

S/I  1  2  1     1  5  

Total  7  18  11  10  3  49  

  

Muitos dos respondentes aguardam cirurgia, provavelmente dada a sua juventude. 

Mais de metade não responde a esta questão. O maior número de respostas (9) 

incidem sobre o Hospital de Jesus, logo Santa Maria (menos de metade do HJ = 4). 

Três referências à CHUC.   

  

3.6 ς Serviços de saúde a que recorreu por especialidade a nível nacional  

   Psiquiatria/psicologia  Sexologia  Endocrinologia  Ginecologia  Cirurgia  

Centro Hospitalar 
Psiquiátrico de 
Lisboa.  

2              

CHUC -Coimbra  5  5  3  2  3  
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CHUC e H Júlio de  
Matos  

1              

Clinica Dr. Júlio  
Machado Vaz  

1              

Dra. Iris Monteiro  
 ( H. deJesus)  

1              

Dr. Pedro Freitas ï 
Lisboa  

   1  2        

H. da Arrábida              1  

H. de Jesus              9  

H S.João ïPorto  6  6  8  2  3  

H- CUF Infante  
Santo  

      2        

H. da Luz           1     

H Sta.Maria Lisboa  3  8  3  4  4  

H Sta.Maria Lisboa 
e H Julio de Matos  

2  1           

H-Júlio de Matos  6  4  5        

H.Magalhães  
Lemos Porto  

8  8           

H.Sta. Maria  1              

H.Sto António ï 
Porto  

1  1  2  1     

Oficina de  
Psicologia em  
Lisboa  

1              

Pelviclinic e H.Júlio 
de Matos  

2  2           

Pelviclinic Lisboa     3  6        

Perth Australia  1  1  1        
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Florida- USA              1  

Lisboa        1        

Porto  1              

N/A     2  9  29  23  

S/I  7  7  7  10  5  

Total  49  49  49  49  49  

  

  

  

4 ς  Recurso ao SNS vs. recurso a serviços de saúde privados  

  Recorreu ao SNS?      

Zona  Não  S/I  Sim  Total  

Centro  4   3  7  

Lisboa  15  1  2  18  

Norte  3   
8  11  

Porto  3   
7  10  

Sul  1   2  3  

Total Resultado   26  1  22  49  

  

A maioria dos respondentes (53%) diz não ter recorrido ao SNS, sendo sobretudo a 

norte do país que recorrem ao serviço público.  

  
 Recorreu a serviço de saúde privado?  

Zona  Não.  S/I  Sim  Total  

Centro  6   1  7  

Lisboa  10  1  7  18  
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Norte  10   
1  11  

Porto  9   
1  10  

Sul  2     1  3  

Total Resultado   37  1  11  49  

  

A incidência do recurso a serviços de saúde privados é mais referida pelos residentes 

da zona Centro e Conselho de Lisboa seguem-se os residentes na zona norte e Porto.  

  

  

  

5 - Resumo dos principais problemas apontados ao SNS ς pergunta de resposta 
livre (campo de resposta aberto)  

- Morosidade nas marcações de consulta.  

- Desmarcação de consultas à própria hora, o que acarreta mais despesas de 

transporte associadas.  

- Múltiplas consultas mas sem respostas eficazes para os utentes.  

- Atrasos de consultas e de exames no CHUC.  

- Exigido pagamento de taxas moderadoras nas especialidades médicas não 

psiquiátricas e meios complementares diagnóstico, quando a legislação isenta os 

doentes acompanhados no âmbito da saúde mental. Dado que a Unidade de 

Reconstrução Genito-urinária URGUS, faz parte do Departamento de saúde mental 

e todas as consultas e exames são pedidos a partir deste departamento, pensamos 

que o CHUC não deveria estar a cobrar estas despesas, porque são realizadas a partir 

de um diagnóstico de Disforia do Gênero, que é realizado pelos profissionais da 

URGUS_ Departamento de saúde mental.  

- Falta de resposta do SNS a nível cirúrgico.  

- Falta de respostas para completar processos cirúrgicos já iniciados.  

- Necessárias duas avaliações médicas para que a Ordem dos Médicos dê o aval para 

o SNS poder marcar cirurgias.   
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- Atendimento psicológico desadequado devido à falta de formação dos técnicos 

indicados.  

- Os relatórios elaborados no SNS não são disponibilizados aos utentes.  

  

6- Sugestões   

- Melhor formação e preparação dos médicos do SNS para atender e seguir estes 

casos.  

- Que o SNS responda de uma forma mais célere.   

- Que a Segurança Social esteja presente nestes processos para poder dar apoio 

económico às famílias mais carenciadas.  

- Definir com clareza a política de marcações de consultas e cirurgias e o respetivo 

pagamento de taxas moderadoras  

- Haver mais informação sobre estas questões no SNS, nomeadamente ao nível dos 

médicos de família.  

- Criação de equipas altamente especializadas no serviço do SNS espalhadas pelos 

principais hospitais do país que realizem as técnicas mais avançadas e eficazes - as 

do conceituado Dr. João Décio Ferreira - que certifiquem que os nossos direitos às 

cirurgias gratuitas sejam garantidos. Enquanto tais equipas não são criadas, que o 

SNS garanta a comparticipação a 100% dessas mesmas cirurgias no privado.  

- Protocolo com HSM e com Hospital de Jesus visto ser o único local atualmente para 

a realização das cirurgias de reatribuição de sexo.  

- As pessoas trans deveriam fazer psicoterapia uma vez que esse apoio não existe  

- Eliminar a exigência do aval da Ordem dos Médicos para iniciar o processo cirúrgico.   

- Incentivar mais profissionais de saúde a fazerem formação especializada dirigida aos 

utentes trans (mais endocrinologistas, mais cirurgiões competentes).   

- Adotar as guidelines internacionais em todas as equipas multidisciplinares que lidem 

com pessoas trans.   
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QUESTIONÁRIO  
  
  
  

 
Atendimento de Pessoas Trans no SNS  

*Obrigatório  

Atendimento de Pessoas Trans no SNS  
  
Nome do(a) utente  

  
A sua resposta  

Idade do(a) utente *  

  
A sua resposta  

Como se define *  

M->F  

F->M  

Outra  

Se outra, qual  

A sua resposta  

  
A sua resposta  

Há quanto tempo a(o) utente comunicou à familia  

  
A sua resposta  

Há quanto tempo iniciou o processo clínico de psiquiatria/ psicologia e onde 

A sua resposta  

  
Há quanto tempo iniciou o processo clínico de sexologia e onde 

A sua resposta  

  
Há quanto tempo iniciou o processo clínico de endocrinologia e onde 

A sua resposta  

  

Localidade   *   
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Há quanto tempo iniciou o processo clínico de ginecologia e 

onde A sua resposta  

  
Há quanto tempo iniciou o processo clínico de cirurgia e onde 

A sua resposta  

  
Que cirurgias já efetuou 

A sua resposta  

  
Teve apoio do SNS 

A sua resposta  

  
Teve apoio de algum sistema privado 

A sua resposta  

  
Principais problemas surgidos (onde e quando)  

A sua resposta  

  
Sugestões de melhoria 

A sua resposta  

  
Pessoa que prestou informação *  

O próprio  

Mãe  

Pai  

Outro  

Se outro, qual o grau de parentesco *  

  
A sua resposta  
     



 

AMPLOS –Transexualidade, Disforia de Género e Serviço Nacional de Saúde                     

  
  

  

¢9{¢9a¦bIh{   

TESTEMUNHO DE UMA MÃE CUJO FILHO SE SUICIDOU  

  
Quarta-feira, 23 de setembro de 2015  

O meu filho foi um guerreiro, um filho exemplar, fiel a si mesmo que 
lutou pela sua identidade de género masculina e pela sua 
independência económica. (…) A sua criatividade era enorme e 
trabalhou como freelancer tendo elaborado excelentes trabalhos. 
(…)...tentou esquecer a sua sexualidade e a frustração de alguns 
relacionamentos e namoros fracassados dedicando-se à carreira. 
Procurou a ajuda de uma sexóloga...sentia-se um rapaz preso no corpo 
errado desde os 5 anos... Ele encobria de mim, com receio que o 
considerasse louco e tentava adaptarse ao sexo biológico   
...eu sempre pensei que fosse uma maria-rapaz, mas na verdade ele 
sempre gostou de coisas, roupas e desportos de rapaz desde 
pequenino. Abriu-se comigo… sentia-se uma aberração e chorava por 
ter nascido assim...rejeitava o próprio corpo e não aguentava mais 
viver numa farsa. (…)  Entendi o seu desespero e ajudei-o com todas 
as minhas forças para o tirar da enorme depressão e sofri com as suas 
várias tentativas de suicídio. Conseguiu recuperar forças, tirou o curso 
de vigilante/segurança, auxiliar de ação médica e foi socorrista e 
tripulante de ambulâncias. Nalgumas situações sentiu a 
descriminação, mas preocupava-se com os outros e gostava de ajudar, 
O seu processo  para a obtenção do diagnóstico PIG foi moroso e 
diante das adversidades que lhe foram surgindo, tinha momentos de 
grande instabilidade emocional. Entre muitas das suas qualidades, 
adorava cozinhar, ler, ouvir música, tinha vários blogues e estudava 
marketing digital, mas sentia-se só e com poucos amigos. Submeteu-
se a algumas cirurgias e faltava apenas a mais dolorosa e complicada, 
aquela que ele mais temia a qual colocava em dúvida pelo resultado 
final. Por alguns médicos que o acompanhavam, foi avisado dos riscos 
e consequências que a cirurgia acarretava e não encorajado. O seu 
processo já se arrastava há 6 anos e a faloplastia, embora estivesse 
marcada no CHUC para Julho, foi adiada por indisponibilidade do 
bloco operatório e aguardava por nova data. O meu filho ansiava que 
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o processo de cirurgias terminasse para poder ter disponibilidade para 
trabalhar.  Em estado de angústia e desespero, pedia-me muitas vezes 
ajuda para morrer, pois queria nascer de novo com o corpo de um 
rapaz. Eu tentava dar-lhe força e animo tentando encontrar formas 
para que se mantivesse ocupado idealizando e elaborando projetos 
para o seu futuro. A sua ideação suicida era muito forte e sentia-se 
cansado, esgotado sem esperança que o futuro lhe sorrisse e fosse 
feliz como tanto desejava. Eu quase enlouqueci de o ver sofrer tanto 
... A 22 de Agosto, o meu filho suicidou-se...já não estava nas minhas 
mãos o seu destino...porque ele quis ir para junto de DEUS nosso Pai 
para encontrar a sua PAZ e descanso. A minha saudade e tristeza é 
indescritível mas guardo no coração todo o amor e alegrias que ele 
me deu.  
O meu filho deixou escrita uma autobiografia de 27 páginas e deixo aqui 
um parágrafo que ele escreveu :  
 “Não tenho mais nada a provar. Sou uma pessoa Transexual, pelos 
padrões médicos pouco me importa, para mim sou um Homem por 
dentro, chamem alma, essência, o que quiserem. O meu corpo um 
pedaço de carne, um involucro estético e de prazer. Que para mim 
não é um pendericalho de pele e carne que me vai designar homem. 
Não será o tempo de longevidade de vida que me dirá que vivi, mas 
sim a intensidade desta.  
Não poderei realizar nada nesta vida como ser pai biológico, ou ter 
quem mais amei em todos os meus anos de existência. Um pedaço de 
carne retalhado… A ciência não está avançada ainda o suficiente, nem 
a mente humana preparada para pessoas como nós… Mas acredito 
que tudo com o tempo e com as pessoas que são boas e nutridas de 
informação, abertas de espirito e excelentes profissionais sem 
julgamentos, mais tarde ou mais cedo terão um peso maior e 
mudarão este mundo para melhor” Deixo um grande agradecimento a 
todos os que manifestaram um profundo pesar pelo falecimento do 
meu filho.   
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TESTEMUNHO DE UMA MÃE SOBRE ATENDIMENTO DO FILHO NA 
URGUS ς CHUC  

  
Desde que começou a ser acompanhado no sistema privado que o meu 
filho deixou de ir à URGUS, não só porque faltou a uma consulta mas 
também porque  nunca mais foi contactado. O caso do meu filho 
poderá servir para espelhar um exemplo da sua/ nossa insatisfação 
relativamente aos serviços prestados por aquele Serviço.  
De realçar também que nunca lhe foi cobrada qualquer taxa em 
psicologia, mas quando, ao fim de dez meses, iniciou o 
acompanhamento em endocrinologia e exames médicos relacionados 
com o diagnóstico e esta especialidade médica, apareceu subitamente 
uma conta de cento e tal euros para pagar.  
Até hoje, nunca recebi o pedido formal da referida cobrança. Foi dito 
ao meu filho no balcão da consulta que devia esse dinheiro.  
Quando me informou que devíamos esse montante eu telefonei para 
lá (serviço de admissão de doentes), que  não sabiam o que era a 
"URGUS". Falei com a secretária responsável por aquele serviço e 
informei que não pagaria um tostão porque os utentes 
acompanhados pela saúde mental estão isentos no SNS de qualquer 
pagamento.  
A senhora não discordou de mim mas disse-me que endocrinologia 
não era saúde mental, ao que respondi que o acompanhamento por 
endocrinologia, neste caso, decorria de um diagnóstico realizado por 
uma equipa de saúde mental.  
No mesmo dia enviei um email a identificar a situação e a informar que 
não era minha intenção realizar qualquer pagamento porque à luz do 
dec.lei 113 de 2011, alinea b, o meu filho estaria isento de qualquer 
pagamento. Anexei o decreto e enviei. Consultei dois administradores 
hospitalares que interpretam a legislação como eu, por isso estou 
tranquila.  

 Até hoje não recebi nada dos CHUC, nem convocatórias para consultas   

.  

nem notas de cobrança. Todavia nunca informei aquele hospital queue 
pretendia desvincular-me e o que seria aceitável, do meu ponto de vista era 
pelo menos um contacto por email (que fosse), sob a pretensão do meu filho 
manter-se ou não na lista de espera para a reatribuição sexual 
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TESTEMUNHO DE UM JOVEM FTM SOBRE A SUA EXPERIÊNCIA NA 
URGUS ς CHUC  

  
Tenho 27 anos.  

Iniciei o meu processo de transexual FtM em Junho de 2014 com o Dr.  

Pedro de Freitas.  

Fui encaminhado para avaliação psicológica e psiquiátrica para o 
hospital Júlio de Matos, onde iniciei as consultas a 4 de setembro de 
2014. Iniciei o tratamento hormonal em fevereiro de 2015, após 1ª 
avaliação positiva.  
E obtive a segunda avaliação também positiva por parte do Dr. Pedro 
Freitas.  
Mudei de nome e género no registo civil da Amadora em Junho de 
2015.  

Fui encaminhado pelo meu médico de família para o Hospital 
Fernando Fonseca para cirurgia plástica, com relatório a autorizar 
mastectomia por parte da Ordem dos Médicos. Tive a minha 
primeira e única consulta no hospital Fernando Fonseca, hospital da 
minha área de residência, no dia 7 de maio de 2015, da qual o único 
resultado que obtive foram duas reclamações que até à data não 
obtiveram qualquer resposta, uma vez que o médico simplesmente 
não aceitou inscrever-me em cirurgia. Uma vez que estive meses sem 
qualquer avanço tomei iniciativa de procurar a Dra Lígia Fonseca, 
psicóloga no centro hospital de Coimbra, para que pudesse iniciar o 
meu processo cirúrgico.  
Foi aberto o meu processo no CHUC e tive a minha primeira consulta 
de endocrinologia no final de 2015, tive consultas espaçadas entre 
si de 4 meses, até junho de 2016.  
Nestas consultas onde fui consecutivamente "empatado" com 
exames e consultas inúteis, em desespero pedi que me 
encaminhassem para cirurgia plástica.  
Ao longo de todos estes meses e especialmente durante este ano, 
2016, mandei cartas para várias entidades à procura de soluções, 
desde direção do Hospital de Santa Maria, Bastonário da Ordem dos 
Médicos, Ministro e Ministério da Saúde, URGUS, IGAS... Só obtive 
respostas por parte do Hospital Santa Maria que disse não ter equipa 
médica capaz de realizar todas as cirurgias deste processo, 
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nomeadamente mastectomia. Vi-me obrigado, por risco de suicídio e 
desespero por falta de resposta de todos os lados, a por baixa 
psiquiátrica em que me encontro até à data. Tive consulta a 31 de 
outubro de 2016 no CHUC em cirurgia plástica, dia em que entrei pra 
lista de espera com prioridade normal, mesmo estando de baixa 
psiquiátrica em risco de suicídio, em que me deram no mínimo 6 a 9 
meses de espera...  
E onde me foi perguntado o que fazia no Hospital de Coimbra, quando 
havia hospitais em Lisboa onde podia fazer a mastectomia.  
Verifiquei quase todos os dias a lista de espera, via internet, ao que 
me apercebi que tinha 602 pessoas à minha frente e 26 semanas de 
espera. Alguns dias depois deparei-me com o facto de ter "descido" 
na lista e ter mais 30 pessoas à frente!  
Posso comprovar tudo isto com fotos! Pois fiz questão de guardar todas 
as provas das injustiças que encontrei até agora!  
Vi-me obrigado a endividar-me porque o desespero falou mais alto e 
para não me suicidar com muito sacrifício e dificuldade recorri ao 
hospital de Jesus, no privado, e fui fazer a mastectomia com o Dr Décio, 
da qual ainda me encontro em recuperação.  
  
P.S: Assim que possível envio as fotos da lista de espera, que de 
momento não me encontro em casa devido à recuperação da cirurgia.  

  

   

TESTEMUNHO DE UMA JOVEM M-F SOBRE A SUA EXPERIÊNCIA NA 
URGUS ς CHUC  

  
Eu, (nome), venho por este meio informar,  que iniciei o meu processo 
de mudança de sexo em janeiro de 2009, no Hospital Magalhães de 
Lemos, com os técnicos de saúde abaixo indicados: Dra. Zélia 
Figueiredo - Psiquiatria/ Sexologia   
Dra. Cristina Coelho - Psicologia  

Dr. Luis - Psiquiatria  

Onde foram realizados todos os exames e diagnósticos assim exigidos 
pela Ordem dos Médicos, no protocolo de mudança de sexo. Um dos 
trâmites do protocolo é que o transexual deve ser seguido e 
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diagnosticado por dois centros médicos, a fim de, confirmar disforia 
de género, e assim foi, foi me marcada uma consulta em meados de 
2009 com a Dra. Lígia Fonseca, Sexóloga onde tudo de correu com 
normalidade esperada e foi confirmada também disforia de género.  
Em agosto de 2010 iniciei o meu tratamento hormonal no hospital de 
São João com o Dr. Castedo . Em julho de 2011 mudei o meu cartão de 
cidadão. Até aqui tudo correu com a normalidade esperada, em 2012 
fui a Coimbra a um consulta com a Dra.  
Lígia onde me disse que estava em lista de espera para as cirurgias,  
assim aguardei.  
Em janeiro de 2013 fui a uma consulta de Endocrinologista com a Dra, 
Margarida, em Coimbra,  onde me foi dito para adotar um novo 
tratamento hormonal, durante 8 meses seguidos, para fazer a cirurgia 
genital em outubro de 2013, e me passaram uns exames cujas 
requisições dos exames dizia Pré-operatório. Fiz todos os exames 
assim exigidos. A partir daí nunca mais recebi nenhuma carta de 
consulta  de endocrinologista nem para cirurgia, ainda tentei fazer 
algumas marcações de consulta mas não obtive qualquer tipo de 
resposta.  
Dada esta situação entre outras situações parecidas de outros 
transexuais, está visto que o Hospital de Universitário de Coimbra não 
está a dar nenhum tipo de resposta aos nossos casos, quando foi 
considerado o centro de referencia para transexuais.   
Peço que tenham esta pequena síntese do meu caso em consideração 
para efetuarem uma revisão aos serviços que estão a negligenciarem 
as nossas vidas, sem mais a acrescentar apresento os meus 
comprimentos.   
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